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Para o Partido Socialismo e Liberdade - 
PSOL, normas invadem a competência 
privativa da União para legislar sobre 
diretrizes e bases da educação nacional

Partido questiona no STF 
leis municipais que proíbem 
abordagem de gênero em escolas

O Partido Socialismo 
e Liberdade – PSOL ajui-
zou ADPF no Supremo 
na qual questiona duas 
leis dos municípios per-
nambucanos de Petroli-
na e Garanhuns que ve-
dam políticas de ensino 
com informações sobre 
gênero nas escolas. A 
relatoria da ação é do 
ministro Marco Aurélio, 
que, em decisão mono-
crática, requereu infor-
mações sobre as normas 
aos municípios.

Na ADPF, o PSOL afir-
ma que a lei 2.985/17, do 
município de Petrolina, 
e a lei 4.432/17, do mu-
nicípio de Garanhuns, 
invadem a competência 
privativa da União para 
legislar sobre diretrizes e 
bases da educação nacio-
nal, conforme estabelece 
o artigo 22, inciso XXIV, 
da Constituição Federal.

Para o partido, ao ve-
dar a adoção de políti-
cas de ensino que façam 
referência à diversidade 
sexual, as normas mu-
nicipais desrespeitam a 
lei 9.394/96 – lei de di-
retrizes e bases da edu-
cação nacional – e a lei 
13.005/14, que dispõe 
sobre o plano nacional 
de educação.

O PSOL alega, na ini-
cial, que a proibição da 
abordagem de tema edu-
cacional por via legislati-
va é incompatível com o 
direito público subjetivo 

ao acesso a ensino plural 
e democrático, já que a 
CF/88 adotou a concep-
ção de educação como o 
preparo para o exercício 
da cidadania, do respeito 
à diversidade e do conví-
vio em sociedade plural 
que contenha múltiplas 
expressões religiosas, po-
líticas, culturais e étnicas.

O partido sustenta 
ainda que, ao retirar dos 
estudantes a possibili-
dade de se discutir se-
xualidade e diversidade 
de gênero, as leis locais 
contribuem para a per-
petuação da cultura de 
violência psicológica e 
física contra mulheres 
e a população LGBT do 
país, distanciando-se do 
objetivo constitucional 
de construir uma socie-
dade livre, justa e solidá-
ria, previsto no artigo 3º, 
inciso I, da Constituição.

INFORMAÇÕES
Em decisão monocrá-

tica, no último dia 20 de 
junho, o relator, ministro 
Marco Aurélio, solicitou 
informações aos prefei-
tos e às Câmaras muni-
cipais dos municípios de 
Petrolina e Garanhuns 
sobre as leis questiona-
das na ação. O ministro 
também requereu ma-
nifestação da AGU e o 
envio de parecer da PGR 
antes do julgamento de-
finitivo da ADPF.

Migalhas

Suspensa liminar 
que impedia leilão 
de distribuidoras 
da Eletrobras

O presidente do TRF 
da 2ª região, desembar-
gador André Fontes, 
suspendeu liminar que 
impedia o leilão de seis 
distribuidoras de energia 
elétrica, subsidiárias da 
Eletrobras. Para o magis-
trado, suspender o leilão, 
previsto para acontecer 
ainda neste mês, é um ris-
co de grave lesão à ordem 
e economia públicas.

A liminar para barrar 
o leilão foi deferida pela 
19ª vara Federal do Rio de 
Janeiro, em ação ajuizada 
pela Aeel - Associação dos 
Empregados da Eletrobrás 
em face do BNDS - Banco 
Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e So-
cial. Na ação, a associação 
pretendia suspender, “em 
especial a fase de entre-
ga de documentos pelos 
proponentes para habili-
tação no processo licita-
tório no próximo dia 19 de 
julho”, conforme previsto 
no edital do leilão.

O requerimento de 
suspensão de liminar foi 
apresentado pela União e 
acatado pelo desembarga-
dor André Fontes. O pre-
sidente do Tribunal lem-
brou que a lei 9.619/98, 
autorizou a alienação do 
controle acionário das dis-
tribuidoras subsidiárias 
da estatal. O desembarga-
dor também destacou que 
“a possibilidade de deses-
tatizações encontra base 
normativa na lei 9.491/97, 
que versa sobre o Progra-
ma Nacional de Desesta-
tização – PND”.

André Fontes tam-
bém acrescentou que, no 
caso específico do setor 
elétrico, incluindo as dis-
tribuidoras de energia, a 
desestatização é prevista 
pela lei 12.783/13. 

Migalhas

n

n Brenno Alves
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enário

Rápidas
n Essa chapa tem que 
defender o povo de 
Goiás e não projeto de 
poder, diz Caiado ao 
lançar pré-candidatura 
de Kajuru ao Senado

n Kátia Maria: Vou 
priorizar Aparecida de 
Goiânia como Lula 
priorizou

n Goiás na Frente já 
contabiliza repasse de 
mais 136 milhões aos 
municípios

n Câmara de Goiânia 
reforça orientações 
sobre as condutas 
proibidas pela Lei 
Eleitoral

n Ex-servidor da 
Comurg pode 
continuar com o Imas

n Deputada Isaura 
Lemos pede energia 
para assentamentos

n Ator Stepan 
Nercessian vem 
hoje a Goiânia para 
prestigiar o Programa 
de Capacitação da 
Funarte

n Plenário da 
Assembleia Legislativa 
passa por reforma 
para reparar danos no 
sistema elétrico e na 
estrutura

n “Ainda não 
sabemos qual rumo 
o PRB tomará nessas 
eleições e isso será 
uma decisão conjunta, 
porém eu tenho a 
minha avaliação 
pessoal e se meu voto 
valesse, eu optaria pela 
continuidade do nosso 
atual governador, José 
Eliton (PSDB)”, afirma  
o deputado estadual 
Jeferson Rodrigues

Concurso
Estão abertas, até dia 6 de agosto, as inscrições para 

o concurso público da Câmara Municipal de Goiânia. O 
processo seletivo oferta 75 vagas para cargos de nível mé-
dio e superior, conforme previsto na Lei nº 10.137/2018. Os 
aprovados serão remunerados com salários de R$ 4.379,33 
(nível médio) até R$ 6.737,44 (nível superior), para cumpri-
mento de carga horária de 30 horas por semana.

Mutirão
Acompanhado de auxiliares da administração mu-

nicipal e de moradores das regiões Noroeste e Oeste de 
Goiânia, o prefeito Iris Rezende visitou alguns dos 12 
bairros que serão atendidos pela segunda edição do 
Mutirão da Prefeitura deste ano, que ocorre neste fim 
de semana, dias 21 e 22 de julho. Para atender a po-
pulação, as tendas estão sendo montadas na Avenida 
Perimetral Norte, no Jardim Nova Esperança.

Depois da Greve
A paralisação dos caminhoneiros no mês de maio 

surtiu efeitos negativos no bolso do goianiense. Foi 
o que constatou a pesquisa divulgada pelo Procon 
Goiânia, no preço médio da cesta básica no mês de 
junho em comparação ao mês de maio. De acordo 
com levantamento do setor de Pesquisa e Cálculo do 
órgão, a cesta básica subiu 1,14%, passando de R$ 
346,49, em maio, para R$ 350,47 em junho.

Apoio
Os senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais (Demo-

cratas) receberam o apoio de 12 vereadores de Goiânia e 
outros dois primeiros suplentes de vereador. Durante o 
encontro houve a troca de experiências e vivências entre os 
representantes do Legislativo goianienses e os senadores, 
algo que Caiado sempre reiterou na sua trajetória política.  
“Sou um político que respeito a importância do Legislativo 
como representante dos anseios da população, que mere-
ce um governo digno de sua confiança e de seus impostos. 
Aliás, avalio que nenhum político deva disputar uma elei-
ção para governo sem ter passado pelo Parlamento”, disse.

Saúde 
A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia (SMS) 

já registra um total de 158 médicos inscritos por meio 
do processo de credenciamento. Deste total, 143 ti-
veram documentação avaliada e estão habilitados e 
69 já estão trabalhando. ‘Os profissionais estão sendo 
lotados na rede de urgência, nos ambulatórios e na 
Estratégia de Saúde da Família (ESF) e já estão fazendo 
a diferença no atendimento à população, destaca a 
secretária municipal de Saúde, Fátima Mrué.

Balanço
Os auxiliares das dife-

rentes áreas da adminis-
tração estadual destaca-
ram, durante o balanço 
dos 100 dias de governo 
e apresentação dos re-
sultados de ações de-
senvolvidas no primeiro 
semestre de 2018, a liderança decisiva e competente do 
governador José Eliton à frente do Governo do Estado 
na ampliação dos avanços das ações do governo. O 
governador avaliou como extremamente positivos os 
resultados conseguidos pelo Governo. 

Marco Monteiro
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CONDENADOS PELA JUSTIÇA
ALIANÇA

Caiado e Wilder recebem apoio 
de vereadores de Goiânia 
 A durante o encontro houve a troca de experiências e vivências entre 
os representantes do Legislativo goianienses e os senadores, algo que 
Caiado sempre reiterou na sua trajetória política

Ascom - Os senadores Ronal-
do Caiado e Wilder Morais 
(Democratas) receberam 
o apoio de 12 vereadores 
de Goiânia e outros dois 
primeiros suplentes de ve-
reador na noite da última 
segunda-feira (16/7). A du-
rante o encontro houve a 
troca de experiências e vi-
vências entre os represen-
tantes do Legislativo goia-
nienses e os senadores, algo 
que Caiado sempre reiterou 
na sua trajetória política. 

“Sou um político que 
respeito a importância do 
Legislativo como represen-
tante dos anseios da popula-
ção, que merece um governo 
digno de sua confiança e de 
seus impostos. Aliás, avalio 
que nenhum político deva 
disputar uma eleição para 
governo sem ter passado 
pelo Parlamento”, disse.

Caiado também desta-
cou que o apoio consignado 
pelos vereadores da capital 
traz uma responsabilidade 
a mais à sua pré-campa-
nha. Goiânia tem 22,5% do 
número total de eleitores 
de Goiás registrados no Tri-
bunal Superior Eleitoral - a 

população é de cerca de 1,5 
milhão de habitantes.

“Os vereadores estão em 
constante sintonia com suas 
bases e sabem como poucos 
os anseios das comunida-
des. Eles são influenciado-
res decisivos para o sucesso 
ou fracasso de uma campa-
nha. Por isso mesmo quero 
agradecê-los e afirmar que 
é questão de honra para 
mim honrar a confiança 
que vocês depositaram em 
mim e saibam: eu saberei 
retribuir essa dedicação e 
carinho”, sublinhou.

Wilder Morais lembrou 
que os vereadores são lí-
deres politicos essenciais 
para o fortalecimento da 
chapa encabeçada por Ro-
naldo Caiado. 

“São vocês que propa-
gam o nosso nome junto 
aos seus eleitores e divul-
gam nossos atos estado 
afora. Essa parceria selada 
aqui, sem dúvida alguma, é 
decisiva para garantirmos a 
nossa vitória aqui na capi-
tal”, asseverou.

Uma das articuladoras 
do encontro, a vereadora 
Leia Klébia acredita que o 

apoio da Câmara de Goiânia 
a Ronaldo Caiado e Wilder 
Morais pode chegar a 25 dos 
35 vereadores. Leia salientou 
a consideração do democra-
ta pela Casa ao escolher Jor-
ge Kajuru (PRP) como pré-
-candidato à segunda vaga 
ao Senado.

“Estamos honrados com 
o espaço que o Caiado e o 
Wilder abriram para a nossa 
Casa e vamos arregimentar 
forças para que possamos 
garantir a eleição dos nossos 
próximos governador e se-
nadores ainda no primeiro 
turno, para renovarmos os 
rumos do estado e de nossa 
cidade”, concluiu.

Estiverem presentes os 
vereadores titulares Cabo 
Senna (PRP), Emilson Perei-
ra (Podemos), Felizberto Ta-
vares (PR), Jair Diamantino 
(DC), Juarez Lopes (PRTB), 
Kleybe Morais (DC), Leia 
Klébia (PSC), Paulo Daher 
(Democratas), Paulo Ma-
galhães (PSD), Paulinho 
Graus (PDT), Oséias Varão 
(PSB) e Vinícius Cirquei-
ra (PROS) e os suplentes 
Alfredo Bambu (PRP) e 
Markim Goyá (MDB).

GASTOS DESNECESSÁRIOS
Justiça ordena prisão de 23 ativistas por 
protestos contra a Copa em 2013

Os jovens que parti-
ciparam em 2013 e 2014 
dos protestos contra a 
realização da Copa do 
Mundo, alegando que se 
tratavam de obras super-
faturadas, gerando gas-
tos desnecessários ao 
país, foram condenados, 
ontem (terça, 17), pelo 
juiz Flavio Itabaiana, da 
27ª Vara Criminal do Tri-
bunal de Justiça (TJ), a 
sete anos de prisão. Eles 
poderão recorrer da de-
cisão em liberdade.

Eles foram conde-
nados por formação de 
quadrilha ou bando e 
por corrupção de meno-
res. Foram condenados 
por Itabaiana 23 ativis-
tas, na época acusados 
de planejar e realizar 
protestos violentos con-
tra os gastos da Copa.

Posteriormente, a 
Operação Lava Jato 
provou que ocorreram 
diversos casos de cor-
rupção envolvendo 
obras que foram feitas 

ou iniciadas para a com-
petição esportiva e que 
levaram, inclusive, o ex-
-governador Sergio Ca-
bral e seus principais se-
cretários à cadeia, onde 
ainda permanecem.

A denúncia contra 
os ativistas foi oferecida 
pelo Ministério Público 
em julho de 2014. Nos 
últimos anos, os envol-
vidos na denúncia estão 
impedidos de participa-
rem de novos protestos e 
de deixarem o país.

Foram condenados: 
Elisa de Quadros Pinto 
Sanzi, Luiz Carlos Rendei-
ro Júnior, Gabriel da Silva 
Marinho, Karlayne Mora-
es da Silva Pinheiro, Elo-
ísa Samy Santiago, Igor 
Mendes da Silva, Camila 
Aparecida Jourdan, Igor 
Pereira D´Icarahy, Drean 
Moraes de Moura Corrêa, 
Shirlene Feitoza da Fon-
seca, Leonardo Fortini 
Baroni Pereira, Emerson 
Raphael Oliveira da Fon-
seca, Rafael Rêgo Barros 

Caruso, Filipe Proen-
ça de Carvalho Moraes, 
Pedro Guilherme Mas-
carenhas Freire, Felipe 
Frieb de Carvalho, Pedro 
Brandão Maia, Bruno de 
Souza Vieira Machado, 
Andre de Castro Sanchez 
Basseres, Joseane Maria 
Araújo de Freitas, Rebeca 
Martins de Souza, Fabio 
Raposo Barbosa e Caio 
Silva de Souza.

O advogado João Tan-
credo, que defende dois 
dos condenados, consi-
derou que a decisão já 
era esperada, pelo perfil 
do juiz ao longo do pro-
cesso. Segundo ele, a his-
tória demonstrou que os 
manifestantes estavam 
certos ao denunciarem 
os excessos e a corrup-
ção nas obras da Copa, 
posteriormente com-
provados pela Lava Jato. 
Tancredo disse que vai 
recorrer da decisão.

congresso em Foco/
com inFormAções dA 

AgênciA BrAsil

Deputados presidiários “comandam” 
Congresso durante férias de meio de ano

PRP nega aliança e Bolsonaro continua 
sem vice a poucos dias de convenção

Começou oficialmen-
te nesta quarta-feira (18) 
o recesso parlamentar na 
Câmara dos Deputados e 
no Senado. Até o dia 31 de 
julho, não ocorrem reuni-
ões nas comissões e vo-
tações nos plenários das 
duas Casas.

Neste período, sete se-
nadores e 16 deputados 
eleitos para a Comissão 
Representativa do Con-
gresso exercerão atribui-
ções de caráter urgente 
que não possam aguardar 
o início do período legis-

lativo seguinte.
Na lista de deputados 

que integram o colegia-
do, estão os deputados 
João Rodrigues (PSD-SC), 
como titular, e Celso Jacob 
(MDB-RJ), como suplente. 
Ambos foram condenados 
pela Justiça e continuam 
no exercício de seus man-
datos, amparados por deci-
sões judiciais, mas passam 
a noite na cadeia.

A dupla também se li-
vrou na semana passada de 
ter os mandatos cassados, 
por quebra de decoro par-

lamentar, depois que suas 
representações no Conse-
lho de Ética da Câmara fo-
ram arquivadas.

Os parlamentares da 
comissão são eleitos se-
paradamente na Câmara 
e no Senado, de acordo 
com a proporcionalida-
de partidária.

O senador José Pimen-
tel (PT-CE) é o presidente 
da comissão. O presidente 
da Câmara dos Deputados, 
Rodrigo Maia (DEM-RJ), 
ocupa a vice-presidência.

congresso em Foco

Divulgação

Crise de representatividade foi bandeira dos protestos de junho de 2013

ABr

Após as negociações 
com mais um partido 
para compor a chapa ser 
frustrada, o deputado 
Jair Bolsonaro (PSL-RJ) 
continua sem vice a três 
dias da convenção na-
cional de seu partido, 
marcada para o dia 22 de 
julho. O nome o general 
Augusto Heleno foi ven-
tilado na noite de ontem 
(terça, 17), mas foi des-
mentido pelo partido na 
manhã seguinte.

Agora, Bolsonaro 
deve procurar uma so-
lução para apresentar 

sua chapa na conven-
ção da sigla dentro dos 
quadros do PSL ou em 
algum aliado próximo. 
Os nomes cotados são 
os da advogada Janaí-
na Paschoal e o do ge-
neral do Exército, na 
reserva desde feverei-
ro, Hamilton Mourão, 
filiado ao PRTB.

Segundo a assessoria 
do PRP, a “direção na-
cional do partido ficou 
surpresa e honrada com 
o convite”, mas descar-
tava a informação de 
que Heleno seria vice do 

deputado. Em agenda 
em Brasília nesta quar-
ta (18), o presidente do 
partido, Ovasco Resen-
de, foi procurado pelo 
Congresso em Foco, mas 
não foi encontrado.

Ontem, o partido 
também anunciou a 
aliança fechada com o 
governador da Bahia, 
Rui Costa (PT), que ten-
tará a reeleição.

Segundo o jornal O 
Globo, o general Augus-
to Heleno concorrerá ao 
Senado pelo Distrito Fe-
deral. congresso em Foco
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DITADUTA MILITAR

AmAndA Audi/Congresso 
em FoCo - Mesmo sendo o 
foco de pesquisas, livros 
e documentários nos úl-
timos anos, a guerrilha 
do Araguaia permanecia 
como um dos episódios 
mais obscuros (e sangren-
tos) da ditadura militar. 
Um dos casos, até então 
inédito, chama a atenção. 
Um militar encarregado 
de fuzilar uma guerrilhei-
ra se apaixonou por ela. 
Eles se beijaram pouco 
antes da execução. Mas 
isso não o impediu de 
cumprir a tarefa.

“Ela ficou me olhando 
nos olhos, chorando. Eu 
não aguentei e chorei mui-
to. Caí em prantos. Ela cho-
rava, mas ficou firme, de 
pé, aguardando sua hora. 
Tirei a arma e apontei pra 
cabeça”, relatou o militar 
Robson, um dos entrevis-
tados do livro “Borboletas 
e Lobisomens - Vidas, So-
nhos e Mortes dos Guerri-
lheiros do Araguaia”.

Circunstâncias des-
conhecidas do conflito, 
como este caso, foram 
elucidadas pelo jornalis-
ta, historiador e profes-
sor Hugo Studart no livro 
lançado nesta terça-feira 
(17), em Brasília.

Studart chegou à con-
clusão de que 77 pessoas 
foram mortas no conflito: 
29 guerrilheiros em con-
fronto, 22 executados por 
soldados, um “justiçado” 
pelos guerrilheiros, 15 
camponeses e 10 militares.

O jornalista se debru-
çou sobre o assunto por 
quase 10 anos, vasculhan-
do mais de 15 mil docu-
mentos, cruzando dados 
oficiais e testemunhais e 
conversando com mais de 
150 pessoas.

Durante a ditadura, um 
grupo de militantes do PC do 
B se embrenhou na floresta 
amazônica, entre o Pará e o 
Tocantins, e começou um 
foco de guerrilha contra o 
governo militar. A intenção 
era criar um território in-
dependente. Mais de 4 mil 
homens das Forças Arma-
das foram mobilizados para 
exterminar os cerca de 100 
integrantes do movimento.

ÁUREA E ROBSON
Um militar, de codino-

me Robson, foi destacado 
para fuzilar a guerrilheira 
Áurea Eliza Pereira, de co-
dinome Áurea. Ela havia 
sido capturada por ho-
mens do Exército, e estava 
magra e doente. Depois de 
três dias de interrogatório, 
ele acabou se apaixonan-

do pela militante. Robson 
não teve o sobrenome di-
vulgado no livro.

Quando recebeu a or-
dem de fuzilar Áurea, Ro-
bson titubeou. A chamou 
para “tomar uma cerveja e 
dançar a noite inteira”. Na-
quela momento, a guerri-
lheira já estava dentro de 
um buraco, onde ocorre-
ria a execução. Ela chorou 
e pediu para que ele não 
lhe desse esperanças.

Robson baixou a esca-
da para Áurea sair do bu-
raco. Os dois se beijaram e 
se abraçaram, chorando. 
Então o militar sussurrou 
no ouvido dela: “agora 
você vai ter que descer”. 
Ela desceu.

Os dois se olharam nos 
olhos durante todo o tem-
po. E então ele a alvejou.

“Quando um homem 
sabe que é sua última re-
feição, ou o último bei-
jo, ele fica comovido e 
aproveita. Mas quando 
é o último beijo de uma 
mulher, ela se entrega in-
teira. Nunca conheci uma 
mulher com tanto amor 
quanto a Áurea”, relatou 
o militar em depoimen-
to ao livro. Ele diz que se 
apaixonou por ela e “quer 
acreditar” que ela se apai-
xonou por ele.

...
Leia o trecho do livro 

“Borboletas e Lobisomens 
- Vidas, Sonhos e Mortes 
dos Guerrilheiros do Ara-
guaia”, de Hugo Studart:

O BEIJO DA MORTE
Ainda havia um pou-

co mais de uma dúzia de 
guerrilheiros vivos. De 
acordo com a pesquisa, 
seriam eles quatorze so-
breviventes, em ordem al-
fabética: Áurea (Áurea Eliza 
Pereira); Beto (Lúcio Petit 
da Silva); Chica (Suely Yu-
miko Kanayama); Daniel 
(Daniel Ribeiro Callado); 
Dina (Dinalva Conceição 
Teixeira); Lia (Telma Regi-
na Cordeiro Corrêa); Louri-
val (Elmo Corrêa); Manoel 
(José Maurílio Patrício); 
Maria Diná (Dinaelza San-
tana Coqueiro); Peri (Pedro 
Alexandrino de Oliveira Fi-
lho); Tuca (Luiza Augusta 
Garlippe); Valdir (Uirassu 
Assis Batista); Val (Walquí-
ria Afonso Costa) e Vítor 
(José Toledo de Oliveira).

Foram caçados im-
placavelmente por cerca 
de 250 homens do Exér-
cito,guiados por cerca 
de sessenta camponeses 
recrutados na área. Um a 
um, foram sendo abati-
dos. Ou presos, interroga-
dos e executados. Áurea 
foi presa em fins de mar-
ço, ao lado de um cam-
ponês chamado Batista, 
que aderira à guerrilha. 
Foram ambos capturados 
pelo camponês Adalberto 
Virgulino – em troca de 
oitocentos cruzeiros e de 
um maço de cigarros, de 
acordo com Elio Gaspari, 
em A ditadura escanca-
rada. Batista foi enviado 
para Xambioá. Áurea, por 
sua vez, foi levada para 
Marabá, em local conhe-
cido por Casa Azul, à bei-
ra do rio Itacaúnas, onde 

os comandantes militares 
instalaram-se para coor-
denar toda a repressão à 
guerrilha. Áurea carregava 
um bebê, uma menina de 
três meses. Também esta-
va magra, extremamente 
debilitada, com malária, a 
pele tomada por pústulas 
de leishmaniose, há mui-
tos meses sem menstruar.

Um sargento da equipe 
de operações especiais Ji-
boia, codinome Robson, foi 
encarregado de interrogá-
-la e, depois, executá-la. Era 
louro, olhos azuis, barba e 
cabelos longos, como os de 
roqueiro. Era assim que an-
davam os militares da área 
de informações: disfarça-
dos de universitários rebel-
des. Ele já havia executado 
alguns guerrilheiros; Áurea 
seria mais uma.

Ela permaneceria en-
tre seis e sete dias na Casa 
Azul. Foram três dias de 
interrogatório. Somente 
conversas amenas, garan-
te o militar em narrativa 
à pesquisa. “Não havia 
qualquer necessidade do 
uso da violência”, explica. 

Ele relata que tentou 
reanimá-la, usando uma 
técnica de interrogatório 
que busca estabelecer a 
empatia com a prisionei-
ra. Ele contou sua própria 
história pessoal. E seus 
conhecimentos sobre as 
organizações de esquer-
da. Ela contou sua história. 
No movimento estudantil 
e sua história no Araguaia. 
Também relatou alguns 
episódios específicos da 
guerrilha. Sobre onde esta-

vam escondidos os cama-
radas, àquela altura, não 
havia quase nada a relatar. 
Já estavam quase todos 
mortos, e aqueles ainda 
vivos, perdidos na mata, 
dispersos uns dos outros, 
certamente pulando de 
choupana em choupana 
em busca de comida, ten-
tando encontrar alguma 
rota de fuga. Em nenhum 
momento renegou suas 
opções ideológicas. Dis-
se ainda que sentia muito 
ódio de ter sido renegada 
pelos próprios compa-
nheiros – referindo-se ao 
fato de não ter sido uma 
das eleitas de Osvaldão.

Então veio a ordem 
de executar a prisionei-
ra. Havia um buraco, 
de 3x3m, com 2,5 m de 
profundidade, dentro 
de uma das construções 
daquela instalação mili-
tar. Áurea foi levada para 
lá em um final de tarde. 
Desceu a escada de cor-
das para dentro da cova. 
Robson tergiversou, pen-
sou em adiar a execução.

“Áurea, você quer 
tomar cerveja comigo 
e depois dançar a noite 
inteira em um desses bo-
tecos à beira do Itacaú-
nas?” – indagou. 

SÓ ENTÃO A 
GUERRILHEIRA 
CHOROU:

“Não me dê falsas es-
peranças, porque depois 
você não vai poder cum-
prir” – teria dito a guerri-
lheira, de acordo com as 
lembranças do militar.

Ainda assim ele insis-
tiu. Baixou a escada e ela 
subiu, bem devagar.

ENTÃO ELE 
PERGUNTOU:

“Você quer me dar um 
beijo?”

“Você faria isso por 
mim?” – teria respondido 
a guerrilheira.

Eles então se abra-
çaram, de acordo com o 
militar. Um abraço aper-
tado, forte, longo. Ele, aos 
25 anos, então lhe beijou 
a boca. Ela, aos 24, teria 
correspondido. E assim 
teriam ficado por muito 
tempo, se abraçando e se 
beijando, adiando ao má-
ximo a chegada da hora 
da morte.

“Quando um homem 
sabe que é sua última re-
feição, ou o último bei-
jo, ele fica comovido e 
aproveita. Mas quando 
é o último beijo de uma 
mulher, ela se entrega 
inteira. Nunca conheci 
uma mulher com tanto 
amor quanto a Áurea” – 
relata o militar.

Em determinado mo-
mento, o militar se afastou 
um pouco e disse à guer-
rilheira, ao pé do ouvido, 
algo como “agora você vai 
ter que descer”.

Ela então desceu a 
escada, resignada, bem 
devagar. Eis o relato do 
executor: Ela ficou me 
olhando nos olhos, cho-
rando. Eu não aguentei 
e chorei muito. Caí em 
prantos. Ela chorava, 
mas ficou firme, de pé, 
aguardando sua hora.

Tirei a arma e apon-
tei pra cabeça. A gente se 
olhava o tempo inteiro 
nos olhos e chorava. Hoje 
tenho certeza de que me 
apaixonei por ela e quero 
acreditar que ela se apai-
xonou por mim. Minha 
vontade era fugir com a 
Áurea, sumir no mundo. 
Mas estávamos em lados 
opostos, ela sabia disso.

O militar chorava 
muito ao narrar este 
episódio. Num dado 
momento, me apontou 
o dedo indicador e dis-
se: “Quando escrever 
sobre ela, trate-a com 
todo respeito, pois ela 
morreu com dignidade 
e coragem. Foi a mulher 
mais doce que conheci 
na vida.”

Áurea foi retirada do 
buraco por outra equipe 
e enterrada no novo ce-
mitério de Marabá, cerca 
de 1 quilômetro distante 
da Casa Azul.

Apaixonado, militar beijou guerrilheira 
do Araguaia antes de fuzilá-la
Um militar encarregado de fuzilar uma guerrilheira se apaixonou por ela. Eles se beijaram pouco antes da execução. Mas isso não o impediu de cumprir a tarefa 

Divulgação

Áurea Eliza Pereira foi morta pelo militar de codinome Robson. História é contada em novo livro
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Central Senepol Lab FIV compra 
50% de Drone da Ilha, um dos 
melhores touros para conformação n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

Sobre 
a honra!

É melhor perder a 
batalha que perder a 
honra. Já vi guerrei-
ros que se levantaram 
dos escombros e re-
verteram o resultado 
de combates que es-
tavam praticamente 
perdidos, mas a honra 
é como um vaso pre-
cioso: se quebrado, 
pode ser colados, mas 
jamais será o mesmo. 
Não vale a pena nego-
ciar a honra a fim de 
vencer nenhum com-
bate. O Soldado da 

Paz recua todas as vezes 
que percebe que preci-
sará abrir mão de algum 
princípio para vencer. 
Mais vale um perdedor 
honrado que um vence-
dor manchado.

Thiago Mendes

é autor do livro 
“o caminho Sagrado”, 

lançado recentemente em 
todo o BraSil.  Siga no inS-

tagram @SoldadodaPaz

Pacotes de sêmen do reprodutor serão ofertados durante 
o Leilão Central para os amigos, que ocorre em 23 de julho, com transmissão pelo Canal do Boi

ESPORTE

JOIDS realiza 
Congresso Técnico

Foi realizado na tar-
de desta terça-feira (17) o 
Congresso Técnico da 14ª 
edição dos Jogos Nacionais 
de Integração dos Servi-
dores da Polícia Federal 
(JOIDS). O evento reúne 
servidores da Polícia Fede-
ral de todo o país e oferece 
18 modalidades. Ao todo 
cerca de 3 mil pessoas irão 
prestigiar as competições.

Durante o Congresso 
Técnico foram definidos 
os detalhes dos jogos que 
acontecem entre os dias 19 
e 28 de julho. Estiveram 
presentes o presidente 
da Associação Nacional 
de Servidores da Polícia 
Federal (Ansef), João An-
tunes Vasconcelos, o pre-
sidente da Ansef Goiás, 
Mário Ribeiro Borges, o 
presidente do Comitê Or-
ganizador Nacional, Muri-
lo Roberto Macedo e o di-
retor de esportes da Ansef 
Nacional e presidente do 
Conselho Nacional Per-
manente dos Jogos, Lean-
dro Marra Alves, além de 
representantes de todos 
os estados e modalidades.

O presidente da Ansef 
Nacional, João Antunes 
Vasconcelos, aproveitou a 
oportunidade para comen-
tar que os jogos são uma 
maneira de integrar todos 
os servidores do país.  “Te-
remos um dos melhores 
JOIDS de todos os tempos. 
O evento é uma oportu-
nidade de reencontramos 
nossos colegas”, comentou 
o presidente.

Mário Ribeiro Borges, 
presidente da Ansef Goi-
ás, deu boas vindas às de-
legações dos 26 estados e 
Distrito Federal e destacou 
sua alegria em poder rece-
ber todos pela primeira vez 
no Estado. “Quero desejar 
a todos uma estadia muito 
boa em Goiânia. Estamos 
de braços abertos para re-
ceber vocês”, salientou.

O presidente do Comi-
tê Organizador Nacional, 
Murilo Roberto Macedo, 
destacou a corrida de rua, 
única modalidade que 
abriu inscrições para a co-
munidade. “Goiás inovou 
ao abrir inscrições da cor-
rida de rua, isso mostra que 
a instituição Polícia Federal 
está próxima da socieda-
de. Nós que combatemos 
a corrupção e tudo que é 
de nocivo ao povo brasilei-
ro não podemos deixar de 
contar e de estar próximos 
da sociedade”.

O diretor de esportes da 
Ansef Nacional e presidente 
do Conselho Nacional Per-
manente dos Jogos, Lean-
dro Marra Alves, aproveitou 
a oportunidade para dar as 
boas-vindas a todas as de-
legações. “É um prazer es-
tar com vocês em mais um 
JOIDS. Quero agradecer a 
presença de todas as dele-
gações”, ressaltou.

SOBRE O JOIDS
Esta é a 14ª edição dos 

JOIDS, que neste ano será 
realizado dos dias 19 a 28 
de julho em Goiânia, Aná-
polis e Aparecida de Goiâ-
nia. Ao todo, serão 18 mo-
dalidades nas categorias 
feminino e masculino. O 
evento é promovido pela 
Associação Nacional dos 
Servidores da Polícia Fede-
ral (Ansef), através de sua 
Regional de Goiás.

O evento tem o apoio da 
Secretaria de Estado de Edu-
cação, Cultura e Esporte de 
Goiás (Seduce), Programa 
Estadual de Incentivo ao Es-
porte (Proesporte), Saneago, 
Goiás Turismo, Unimed, JS 
Bovinos, Agetul - Agência 
Municipal de Turismo Even-
tos e Lazer, Agência Goia-
na de Transportes e Obras 
(Agetop), Super Bolla, Caixa 
Econômica Federal e Sesi, 
Cotril, Casag OAB.

mac

Rafael albuqueRque - 
Conformação, padro-
nização de carcaça e 
qualidade de carne são 
apenas alguns adjetivos 
que traduzem a efici-
ência do touro Senepol 
Drone da Ilha, filho de 
uma das melhores doa-
doras do criador Alberto 
Diniz Zerlotini, de Uber-
lândia, Minas Gerais. 
Segundo técnicos da 
Central Lab FIV, empre-
sa que adquiriu 50% da 
propriedade do animal 
recentemente, ele está 
entre os melhores tou-
ros da atualidade para 
conformação e padroni-
zação de carcaça. 

Drone da Ilha foi des-
coberto durante o circuito 
Rota do Senepol, projeto 
em que técnicos da em-
presa varrem criatórios de 
Senepol pelo Brasil, prin-
cipalmente pequenos e 
médios, para identificar 
raçadores em potencial, 
além de oferecer soluções 
em reprodução.

“Ajudamos criadores 
a identificar e multipli-
car o que há de melhor 
nos plantéis, assumindo 
a negociação desta gené-
tica em nossos canais de 
comercialização, mas no 
caso de Drone foi dife-
rente. Pela qualidade que 
o animal possui, investi-
mos R$ 80 mil para ser-
mos sócios no animal”, 
anuncia Aluísio Fávaro, 
diretor Comercial da 
Central Senepol Lab FIV, 
sediada em Marília (SP).

Segundo ele,  Drone 
destaca-se por produzir 
bezerros precoces, pe-
sados e padronizados, 
servindo tanto aos pro-
gramas de melhoramen-
to genético de animais 
puros quanto à produ-
ção de carne de novilhos 
meio-sangue para ex-
portação, característica 
essa atestada em Prova 
de Eficiência Alimentar 
da Universidade Federal 
de Uberlândia, conside-
rada uma das mais crite-
riosas do País.

Nesta prova, o ani-
mal surpreendeu em vá-
rias frentes, associando 
de maneira equilibrada 
caracterização racial, 
eficiência alimentar e 
características relacio-
nadas à qualidade de 
carne, como Área de 
Olho de Lombo, Espes-
sura de Gordura Sub-
cutânea e Marmoreio. 
“Resumindo, seus filhos 
comem pouco, ganham 
peso rápido, vão para o 
abate mais cedo e aten-

dem aos mercados mais 
exigentes de carne bovi-
na”, diz Fávaro.

Primeiras vendas 
ocorrem durante o Leilão 
Central para os Amigos

Apesar da contratação 
recente, vários criadores 
já consultaram a Central 
Senepol LAB FIV em bus-
ca de informações sobre 
Drone da Ilha. A meta era 
utilizar sua genética ape-
nas em acasalamentos 
dirigidos pela empresa, 
mas a grande procura 
culminou na comercia-
lização de doses de sê-
men do animal. Pacotes 
serão ofertados durante 
o Leilão Central para os 
Amigos, agendado para 
o dia 23 de julho (segun-
da-feira), às 20h30, com 
transmissão pelo Canal 
do Boi.

Destaque também às 
65 fêmeas Senepol PO, 
parte da time de aspira-
ção da central. “Muitas 
delas seguem prenhas 
com 100 dias de gesta-
ção, além do histórico de 

reprodução completo. 
Outras estão vazias para 
que investidor faça seu 
próprio acasalamento”, 
explica Fávaro.

A formação dos lotes 
foi garantida por mar-
cas consagradas, como a 
Eva Senepol, Genelc, FP, 
Nery, Paraíso (do cantor 
sertanejo Leo, da du-
pla Victor & Leo), Leal, 
Porteira de Tábua, Brisa 
Agropecuária e Vale do 
Araguaia Senepol.

SOBRE A CENTRAL 
SENEPOL LAB FIV

 A Central Senepol 
LAB FIV iniciou suas ati-
vidades em 2016 com a 
missão de oferecer so-
luções em reprodução e 
estimular a participação 
de novos criadores no 
circuito nacional da raça 
Senepol, assumindo o 
compromisso de comer-
cializar a genética pro-
duzida pela empresa. 
Os técnicos avaliam os 
pontos fortes da fazen-
da, direcionam os aca-
salamentos, a execução 
da Fertilização In Vitro 
– FIV e da Transferência 
de Embriões – TE e en-
tregam a receptora com 
100 dias de gestação, 
eximindo os clientes 
de possíveis mudanças 
no manejo.  “Incentiva-
mos a criação de uma 
vertente mais rentável, 
dando todo suporte téc-
nico necessário para que 
ascendam no Senepol”, 
conclui Favaro.

Divulgação

ECONOMIA

Procon Goiânia constata aumento de 1,14% 
na cesta básica após greve dos caminhoneiros

A paralisação dos cami-
nhoneiros no mês de maio 
surtiu efeitos negativos no 
bolso do goianiense. Foi o 
que constatou a pesqui-
sa divulgada pelo Procon 
Goiânia, no preço médio 
da cesta básica no mês de 
junho em comparação ao 
mês de maio. De acordo 
com levantamento do se-
tor de Pesquisa e Cálculo 
do órgão, a cesta básica su-
biu 1,14%, passando de R$ 
346,49, em maio, para R$ 
350,47 em junho. 

Os dados mostram que 
o litro do leite tipo A , longa 
vida, foi o que mais impac-
tou a cesta básica, sendo 
que no mês de maio era 

vendido com preços que 
variavam entre R$ 2,79 a R$ 
3,39 e atualmente o mesmo 
produto, da mesma marca, 
é encontrado com preços 
que variam entre R$ 3,88 a 
R$ 4,49, variação de 39,07%.

Na carne de primeira 
também ocorreu impac-
to, onde a maior variação 
observada foi no quilo do 
patinho bovino. No mês de 
maio, os preços variavam 
entre R$ 15,89 a R$ 23,90 e 
hoje os preços são encon-
trados com variações entre 
R$ 17,99 a R$ 26,69. Uma 
variação de 13,22%.

Por outro lado, está 
mais barato comprar 
itens como a batata in-

glesa e margarina.
O primeiro item foi cota-

do no mês de maio entre R$ 
2,95 a R$ 4,99. Já no mês de 
junho o preço ficou entre R$ 
0,89 a R$ 3,99 (- 69,83%). Já 
a margarina que era encon-
trada com preços entre R$ 
4,29 a R$ 5,29, atualmente 
é comercializada entre R$ 
3,45 a R$ 5,49 (- 19,58%).

Segundo o superinten-
dente do órgão, José Alício 
de Mesquita, o aumento 
ocorrido no preço do lei-
te se deve a dois fatores: 
início da estiagem do mês 
de maio e a impossibilida-
de do transporte durante 
o período de paralisação 
dos caminhoneiros. 

‘No auge da paralisa-
ção, produtores tiveram 
de jogar leite fora, pois não 
tinham como levar o pro-
duto até os fabricantes e 
sem receber a matéria-pri-
ma, as indústrias tiveram 
de reduzir a produção. Para 
agravar ainda mais o cená-
rio, essa situação aconteceu 
bem no início da estiagem 
com menos pastagem para 
o rebanho’, conta.

Foram pesquisados 30 
produtos em nove esta-
belecimentos, sendo que 
a primeira pesquisa ocor-
reu entre os dias 14 e 22 de 
maio e a segunda entre os 
dias 3 e 11 de julho.

roBerta amorelli/Secom
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Acordo prevê punições para quem 
produzir e compartilhar notícias 
falsas durante o período eleitoral
O Governo de Goiás chancelou nesta quarta-feira, dia 18, o acordo de cooperação entre a Secretaria de 
Segurança Pública (SSP) e o Tribunal Regional Eleitoral (TRE) para combater as notícias falsas, ou fake news

Joalheria de shopping no Setor 
Bueno, em Goiânia, é assaltada

Avenida T-10

Três homens arma-
dos assaltaram uma 
joalheria na manhã 
desta quarta-feira (18) 
em um shopping lo-
calizado na Avenida 
T-10, no Setor Bueno, 
em Goiânia. De acor-
do com a Polícia Mili-
tar (PM), os crimino-
sos se passaram por 
clientes e, após entrar 
no estabelecimento, 
usaram um martelo 
para quebrar uma das 
vitrines da joalheria.

A PM realiza uma 
perícia no local para 
saber o que foi levado 
pelos assaltantes. A as-
sessoria de imprensa 
do estabelecimento es-
clarece que não houve 
houve troca de tiros.

De acordo com infor-
mações do tenente Olivei-
ra da Rondas Ostensivas 
Táticas Metropolitanas 

(Rotam), após o assalto, 
os criminosos fugiram 
em um carro e, posterior-
mente, segundo testemu-
nhas, eles abandonaram 
o veículo na Rua C-135, 
no Jardim América. Poli-
ciais fazem buscas neste 
momento para encontrar 
os criminosos.

O shopping esclare-
ce que não houve feri-
dos e que está a dispo-
sição das autoridades 
para auxiliar no que 
for necessário para as 
investigações. O esta-
belecimento funciona 
normalmente. O em-
preendimento reforça 
que conta com equipe 
de segurança quali-
ficada para garantir a 
segurança dos clientes 
e funcionários, além 
de monitoramento de 
imagens das áreas co-
muns 24 horas por dia.

DANOS MORAIS

Agência Brasil Central é condenada a pagar 
indenização de R$ 100 mil a trabalhador 
demitido após afastamento por doença

A Agência Brasil Cen-
tral (ABC), antiga Agência 
Goiana de Comunicações 
(Agecon), foi condenada 
a pagar indenização no 
valor de R$ 100 mil a um 
trabalhador temporário 
que foi demitido após 
afastamento por motivo 
de doença. Além disso, o 
obreiro terá o direito de 
receber Fundo de Garan-
tia por Tempo de Servi-
ço (FGTS). A sentença foi 
dada pela juíza Zilmene 
Gomide da Silva Manzolli, 
da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica Estadual.

O trabalhador, repre-
sentando na ação pelo 
advogado Walber Ro-
drigues Pinto, relata que 
começou seu primeiro 
contrato de trabalho, na 
ainda Agecon,  em janei-
ro de 2001. Daquele ano 
até 2013, quando foi de-
mitido, foram feitos qua-
tro contratos de trabalho 
temporário. Afirmou que, 
desde o mês de agosto 
de 2012, encontra-se em 
auxílio-doença, em razão 
de uma cirurgia dos rins, 

sendo necessário efetuar 
posteriormente o proces-
so de hemodiálise. Obser-
va que, mesmo acometido 
de doença, foi demitido.

Inconformado, ajui-
zou ação na qual requereu 
que fosse declarada a nu-
lidade da dispensa, com 
a reintegração no cargo, a 
condenação da parte re-
querida ao pagamento de 
indenização em relação 
à remuneração do perío-
do de afastamento, danos 
morais e FGTS, devida-
mente corrigidos à época 
do efetivo pagamento.

Em sua contestação, 
o Estado de Goiás alegou, 
preliminarmente, a in-
competência absoluta da 
Justiça Estadual, e ainda, 
a sua ilegitimidade passi-
va, pugnando, no mérito, 
pela improcedência dos 
pedidos exordiais. A juíza 
acolheu a preliminar afas-
tando o ente estatal do 
polo passivo da demanda, 
mas afastou a preliminar 
sobre a incompetência da 
Justiça Estadual.

Ao analisar o caso, a 

magistrada explicou que, 
com base na Lei Federal 
nº 8.745/93, a prestação 
de serviço temporário 
para atender excepcional 
interesse público não gera 
obrigação de natureza 
trabalhista. Mencionou, 
ainda, que em contrata-
ção de caráter precário, 
poderia a Administração 
Pública, analisando a con-
veniência e oportunidade, 
a qualquer momento res-
cindir a contratação, re-
sultando em exoneração.

A magistrada enten-
deu que o trabalhador 
não faz jus ao reconhe-

cimento do vínculo por 
ser de caráter precário e 
a indenização correspon-
dente ao período afasta-
do. De outro lado, porém, 
entendeu que o trabalha-
dor tem direito ao recebi-
mento do FGTS e do cabi-
mento dos danos morais 
ao caso correspondente, 
levando em consideração 
os limites para tal. “Por 
oportuno, condeno, ain-
da, a insurgida, ao paga-
mento de verba indeni-
zatória por danos morais, 
esta no importe de R$ 100 
mil”, completou.

Wanessa RodRigues

Rota JuRídica - O Governo 
de Goiás chancelou nes-
ta quarta-feira, dia 18, o 
acordo de cooperação 
entre a Secretaria de Se-
gurança Pública (SSP) e o 
Tribunal Regional Eleito-
ral (TRE) para combater 
as notícias falsas, ou fake 
news, durante o período 
eleitoral. O objetivo é 
estabelecer um proces-
so eleitoral totalmente 
limpo. A solenidade foi 
realizada na sede do TRE 
(GO), em Goiânia.

No acordo de coope-
ração, assinado pelo go-
vernador José Eliton, pelo 
presidente do Tribunal, 
desembargador Carlos Hi-
pólito Escher, pelo secre-
tário de Segurança Pública 
(SSP), Irapuan Costa Jú-
nior, e pelo vice-presiden-
te do TRE, desembargador 
Zacarias Neves Coelho, a 
Superintendência de Inte-
ligência Integrada da SSP 
ficará responsável pela 
checagem de notícias, 
materialização das pro-

vas e identificação de res-
ponsáveis por sites, blogs 
e redes sociais que disse-
minarem notícias falsas. 
Caberá à Justiça Eleitoral 
tomar medidas promover 
punições cabíveis.

Para o governador 
José Eliton, o objetivo 
do acordo é combater as 
notícias falsas e àquelas 
que, mesmo assinadas, 
contenham conteúdo 
que não replicam a re-
alidade. “É uma relação 
institucional, onde o 
Estado, através da se-
cretaria de Segurança 
Pública, ficará à disposi-
ção do Poder Judiciário, 
unindo forças para tor-
nar o processo eleitoral 
absolutamente limpo”, 
disse. A medida também 
tem o intuito de garantir 
que o cidadão possa de-
finir sua opção eleitoral 
a partir de critérios e in-
formações verídicas, ba-
seadas em dados reais.

Carlos Hipólito Escher 
informou que um grupo de 

trabalho será criado para 
analisar o conjunto das 
notícias e fazer o acompa-
nhamento de todo o con-
teúdo veiculado durante o 
processo eleitoral. “Os rela-
tórios técnicos subsidiarão 
juízes eleitorais na emissão 
de ordens judiciais para a 
retirada de conteúdo da 
internet, tanto em serviços 
fornecidos por provedores 
nacionais ou internacio-
nais”, explicou Escher.

O secretário Ira-
puan Costa Jr. garantiu 
que a medida visa evi-
tar prejuízos às eleições 
de outubro deste ano. 
“O surgimento das fake 
news, exigiu de nós a 
necessidade de criar-
mos um mecanismo efi-
ciente para combatê-las 
durante as eleições de 
2018”, sublinhou.

COMBATER 
FAKE NEWS

A Superintendência 
de Inteligência da SSP 
já tem atuado na checa-

gem de notícias desde o 
início deste ano. Com o 
trabalho, foi identificada 
a tendência de aumento 
dos boatos online, que 
deverá se intensificar 
durante o período elei-
toral de 2018. A metodo-
logia do acordo de coo-
peração de combate às 
notícias falsas será apli-
cada por analistas espe-
cialistas em inteligência 
em fontes abertas.

Serão utilizadas di-
versas ferramentas e 
aplicativos de internet. 
A checagem de fatos 
será feita pela apura-
ção do conteúdo real ou 
por meio de fontes con-
fiáveis, observando se 
o fato é verdadeiro ou 
não. Notícias falsas vei-
culadas pelo Whatsapp 
também poderão ser re-
tiradas de circulação.

Ao Facebook, proprie-
tário do aplicativo, serão 
solicitadas informações 
sobre o primeiro perfil que 
compartilhou a notícia.

Homem é encontrado morto dentro 
de carro no Jardim Marques de Abreu

Goiânia

Um homem de 29 anos 
foi encontrado morto com 
vários disparos de arma de 
fogo dentro de um carro 
na Rua Desembargador 
Emílio Fleury Brito, no Jar-
dim Marques de Abreu, em 
Goiânia. De acordo com a 
Polícia Civil (PC), o crime 
aconteceu na noite de ter-
ça-feira (17), no entanto, 
o corpo do homem só foi 
encontrado por moradores 
na manhã desta quarta-fei-
ra (18). Uma testemunha 
relatou a Polícia Militar 
(PM) que, por volta de 23 

horas de terça-feira (17), 
ouviu cerca de seis dispa-
ros, no entanto, não saiu 
para ver o que tinha acon-
tecido. Ao chegar no local, 
a PM encontrou o rapaz, 
identificado como Israel de 
Matos, dentro de um VW 
Gol, de cor branca. Foram 
encontradas duas capsu-
las deflagradas de pistola 
380. O corpo de Bombeiros 
foi acionado e constatou a 
morte do homem. Segundo 
a PC, Israel tem passagens 
e já foi preso pelo crime de 
tráfico de drogas.

Divulgação
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Dois tempos
1. Termina hoje, a programação do Garden 

Festival, com a conceituada gastronomia dos 
restaurantes do Polo Gastronômico Flamboyant, 
que se uniu ao food trucks oferecendo variedade 
de sabores no Food Garden.

2. A seleção do Flamboyant Shopping, no Gar-
den Festival renomados chefs do IGA, revezam 
aulas-show, diariamente, a partir das 17h, ao som 
do pop rock com o cantor Léo Yanes, e o melhor do 
jazz, interpretado pelo saxofonista Foka.

Irmão canta irmãos
Com o show “Cleiton & Camargo Cantam Zezé Di 

Camargo & Luciano” os cantores sertanejos se apre-
sentarão no sábado, dia 21, no Deu Praia. O repertório 
está recheado com os principais sucessos de Zezé Di 
Camargo & Luciano, irmãos de Camargo. O primeiro 
DVD da dupla será gravado durante a apresentação.

Vitrine
n VOCÊ SABIA? 
Chás 
descongestionantes, 
como o de gengibre, e 
sucos verdes ajudam a 
desintoxicar, hidratando 
e tirando as impurezas 
da pele.

n BRIGADEIRO 
Ora, viva, hoje, 19 de 
julho, os procuradores 
do Estado de Goiás, 
Climildes do Egito 
Nascimento e Deborah 
Rios Monteiro de Deus 
recebem mimos e 
afagos em torno de mais 
um aniversário natalício.

n JOGOS 
Entre 19 e 28 de julho, 
Goiânia sediará pela 
primeira vez, os Jogos 
de Integração da Polícia 
Federal (PF). Em sua 14ª 
edição, 2.500 servidores 
da PF dos 26 estados 
e do Distrito Federal 
participarão de várias 
modalidades esportivas .

n MISTURA 
Nesta quinta, dia 19, 
o Lowbrow Lab Arte 
& Boteco mistura 
música eletrônica da 
DJ Pri Loyola com o 
improviso do baterista 
Zé Junqueira, no 
“Engroove”, e uma feira 
indie de arte, decoração 
e moda. A casa abre as 
portas às 19 horas.

n OFICINA SHOW 
A chef Mariana 
Rodrigues se mistura 
com a criançada, 
logo mais na cozinha 
do Food Garden 
Flamboyant, para 
ensinar preparar mini 
hambúrguer com batata 
chips e ketchup 
de goiabada

A
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 M
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BOM DE PAPO 
O apresentador Luciano Faccioli recebeu o 
músico Almirzinho Serra, em seu programa 
“Papo Em Dia”, na Rede TV. Rolou um bate-papo 
descontraído, e nada melhor, como somar a 
simpatia de Faccioli, com a música de Almirzinho, 
regados com os pitacos na cozinha, da chef Gilda 
Bley, especialista em comida light e fitness

PEZINHOS 
A empresária 
bem–sucedida 
Rose Vieira 
recebe 
somente 
convidados, 
nesta sexta, 
20, para 
um café da 
manhã de 
apresentação 
da nova loja 
do Boticário 
em Rubiataba

Márcia Oliveira

Rosângela Silva

Vendam o Brasil, 
os juízes garantem…
Brito: passam por cima 
da decisão do STF!
Por Fernando Brito, no tijolaço:

A venda das subsidiárias da Eletro-
bras – condição para a venda da pró-
pria holding de geração, transmissão 
e distribuição de energia elétrica – foi 
autorizada pelo Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região.

Na prática, uma insubmissão à 
decisão do STF – através de decisão do 
ministro Ricardo Lewandowski – que 
proibira a venda de subsidiárias da 
Eeletrobras sem autorização legisla-
tiva específica.

Estamos assim, agora.

A cinco meses do final de um governo 
– e mais ainda, um governo sem a legi-
timidade das urnas – considera-se legí-
timo alienar patrimônio nacional, sem 
mais delongas e por Medida Provisória.

O argumento é o de que pode causar 
grave transtorno às finanças públicas.

A impressão, porém, é que pode 
causar transtorno às ambições das 
finanças privadas.

PODER DA 
TRADIÇÃO 
Linda Bessa 
reuniu em 
sua bela 
chácara no 
Condomínio 
Alto da 
Boa Vista, 
incontáveis 
amigos 
para sua 
tradicional 
Festa Julinda, 
em noite 

animada e de alto-astral. Sua filha, a empresária 
Jordana Bessa ajudou a receber os convidados, 
com ela na foto, o arquiteto Fernando Parrode

Luti Produções MPF busca R$ 113 milhões de Paulo Preto nas Bahamas 
Paulo Preto é Serra. Serra é Paulo Preto! E os dois, PSDB!

do GloBo overseas 
(emPresa que tem sede na 
Holanda para lavar di-
nheiro e subornar agen-
tes da FIFA com objeti-
vo de ter a exclusividade 
para transmitir os jogos 
da seleção):

MPF procura nas 
Bahamas R$ 113 mi-
lhões atribuídos a Paulo 
Preto, apontado como 
operador do PSDB

Depois de descobrir 
que o ex-diretor da Der-
sa Paulo Vieira de Souza 
movimentou R$ 113 mi-
lhões em contas bancá-
rias na Suíça, o Ministério 
Púlbico Federal (MPF) de 
São Paulo aguarda infor-
mações das autoridades 
das Bahamas para saber 
se o dinheiro foi parar lá. 
A suspeita é que os valo-
res sejam repasses ilegais 
feitos ao ex-diretor da 
estatal, conhecido como 
Paulo Preto e apontado 
como operador do PSDB. 
Vieira nega a existência 
de contas no exterior.

Segundo as investi-
gações, o último destino 
do dinheiro teria sido o 

banco Deltec Bank and 
Trust Limited, que fica 
em Nassau, nas Baha-
mas. Os promotores so-
licitaram a cooperação 
internacional com o 
país da América Central 
no final de março.

(...) As informações 
constam num proces-
so que o ex-diretor da 
Dersa é investigado no 
âmbito do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) jun-
to com o senador José 
Serra. O caso é baseado 
nas delações da Odebre-
cht, cujos colaboradores 

afirmaram que pagaram 
propina para atuarem 
em obras do governo de 
São Paulo, comandado, 
na época, pelo PSDB. O 
dinheiro teria sido re-
passado a tucanos por 
meio de caixa dois.

(...) O ex-diretor da 
Dersa é réu na Justiça Fe-
deral de São Paulo em um 
processo que o acusa de 
desviar R$ 7 milhões que 
deveriam ser utilizados 
para reassentar famílias 
desapropriadas em obras 
viárias do Rodoanel Sul, 
entre 2009 e 2011. (...)
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Matérias e artigos assinados não representam a opinião do jornal

Aos 61 anos, Torloni diz: 
“Ser chamada de vovó não dá”

Aos 61 anos de ida-
de, a atriz Christiane Tor-
loni disse em uma recen-
te entrevista que apesar 
de estar feliz por ter um 
netinho, ela não gosta 
muito de ser chamada 
de avó.

“Tenho cara de vovó? 
Fica pesado e também 
nem existe mais essa de-
nominação tipo vovó, vo-
vozinha. No século 21 é 
outro tipo de pegada, que 
eu também não sei, mas 
fico feliz de ter essa opor-
tunidade na vida, de ver 
o filho do meu filho cres-
cer. Claro que é um bebê 
desejado, amado, mas 
vovó não dá”, declarou a 
famosa na entrevista.

Prestes a voltar para 
as novelas em “O Tem-
po Não Para”, a global 
viverá uma personagem 

com uma vida amorosa 
bem intensa. “Ela vai pe-
gar um monte de gente 
na trama, sim, mas acho 
que tem muita lenda por 
aí. Se ela for se relacio-
nar mesmo com todo 

mundo que já falam os 
bastidores, eu só posso 
dizer que a Carmen será 
quente, será poderosa 
e a minha autoestima 
agradece, né?”, brincou 
a artista.

Katy Perry abre o jogo 
sobre depressão: “Tive crises”

Katy Perry sofreu 
“crises situacionais de 
depressão”. A cantora 
de ‘Dark Horse’ admite 
que seu “coração ficou 
partido” no ano passado, 
quando sentiu uma rea-
ção negativa do público 
ao seu álbum “Witness” 
e ela tem trabalhado 
duro para se superar. 

“Tive crises situacionais 
de depressão. Meu cora-
ção ficou partido no ano 
passado porque, sem que-
rer, projetei muita expecta-
tiva na reação do público, 
e o fãs não curtiram meu 
trabalho da maneira que 
eu esperava, o que me fez 
sofrer muito”, desabafou.

A cantora decidiu ir ao 
Instituto Hoffman, na Ca-
lifórnia, para conquistar 
“uma base mais sólida”.

“Durante anos, meus 
amigos entraram e sa-
íram completamente 
rejuvenescidos de lá, 
então quis ir também. 
Eu estava decidida a 
abandonar qualquer coi-
sa que estivesse me im-
pedindo de ser a minha 
melhor versão. A música 
é meu primeiro amor e 

percebi que o universo 
estava dizendo, ‘OK, 
você vive falando sobre 
autoestima e autentici-
dade, então nós vamos 
colocar você em um tes-
te para ver como você 
reage quando está sem 
apoio e validação’. Esta 
quebra de paradigmas e 
eu me abrindo para um 
ser maior e me reconec-
tando com a divindade 
me deu uma plenitude 
que nunca tive. Eu re-
comendo a todos, aos 
meus bons amigos e a 
outros artistas que este-
jam à procura de inspira-
ção. Há muita gente que 
vive de reconhecimento, 
de fuga das suas reali-

dades, de negação. Pre-
cisei trabalhar bastante 
internamente. A maior 
mentira que já nos ensi-
naram é que nós, como 
artistas, precisamos so-
frer para criar conteúdo 
de qualidade”, explicou.

A cantora de 33 anos 
revelou, ainda, que se 
tornou mais “espiritual e 
plena” ultimamente.

Ela disse à Vogue 
Austrália: “Minha mãe re-
zou por mim a vida toda, 
esperando que eu me 
aproximasse de Deus. 
Eu nunca deixei de ter 
fé, mas era mais materia-
lista e preocupada com 
a carreira. Eu me tornei 
mais espiritual e plena”.

Após 4 anos de relacionamento, 
Chay Suede e Laura Neiva 
rompem o noivado

De casamento marcado 
para o dia 15 de dezembro, 
Chay Suede e Laura Neiva 
terminaram o noivado.

A informação foi com-
provada pela assessoria de 
imprensa do ex-casal nesta 
quarta-feira (18). “Confirma-
mos que os atores Laura 
Neiva e Chay Suede estão 
se separando. Agradece-
mos a compreensão, o ca-
rinho e o respeito de sem-
pre”, afirmou o comunicado.

O casal estava junto 
desde 2014 e já morava 
no mesmo apartamento 
há dois anos. Eles, que fi-
caram noivos no início de 
2017, iriam celebrar a união 
em uma cerimônia intimista 
para poucos convidados.

Desde o Dia dos Na-
morados, os dois não 
postavam fotos. O mo-
tivo da separação ainda 
não foi divulgado. Laura 

e Chay já deixaram de se 
seguir no Instagram.

Atualmente, o ator 
está no ar na novela “Se-
gundo Sol” como Ícaro. 

Já a atriz esteve na série 
“Desnude” exibida pelo 
canal GNT e no filme 
“Maria Antônia: A Incrível 
Batalha dos Estudantes”.

Isabella Fiorentino revela 
traição em bate-papo no YouTube

É difícil encontrar pes-
soas que não sofreram 
uma traição — e nem a 
ex-modelo Isabella Fio-
rentino escapou do pro-
blema. Em bate-papo 
com Álvaro Leme no You-
Tube, a apresentadora do 
SBT revelou que já foi tra-
ída inúmeras vezes, tanto 
por namorando quanto 
por parceiros de negó-
cios, mas que sentiu que 
a deslealdade que mais 
marcou partiu de uma 
mulher amiga: “Ela ficou 
com o meu então noivo. 
E ia ser madrinha de ca-
samento, ajudou com o 
vestido. Foi uma coisa 
bem chata“, relembra.

“Fiquei muito mago-
ada, doída. Engraçado 
que para o cara que me 
traiu eu desejo tudo de 
bom, encontro numa 
boa, gosto da pessoa. 
Mas ela é uma coisa que 
dói mais, sabe?“, reve-
lou. “Dói mais do que um 
corno, mais do que uma 
rasteira no trabalho. Por-
que a amizade para mim 
é uma coisa muito pura 

e 100%. Eu estou aqui 
para o que você precisar, 
independentemente da 
situação. Eu sou assim 
com as minhas amigas. 
E, se de repente tomo 
uma punhalada de uma 
delas, dói demais!“. 

A experiência ruim 
com a ex-amiga, no en-
tanto, não deixou Isabella 
com medo de fazer no-
vas amizades: “Não fiquei 
com trauma, não tenho pé 
atrás com mulheres, nem 
acho que todo mundo é 
farinha do mesmo saco. 
Eu aprendi, passou… 
Mas deixou uma marqui-
nha ali, uma mágoa!“, ex-
plicou. A apresentadora 
também revelou que já 
teve problemas com ou-
tras amigas, mas que não 
guardou rancor: “Minha 
memória é curta. O que é 
bom também. Se alguém 
te fez um mal, você es-
quece, fica lá para trás. Eu 
esqueço mesmo!“. 

“A gente fala tanto 
de perdão, de amar ao 
próximo, no Instagram 
todo mundo posta: ‘mais 

amor, por favor’. Mas 
cadê esse amor que as 
pessoas querem ver a 
pessoa que te traiu mor-
rer? Quero ver o ‘mais 
amor, por favor’, na prá-
tica, não no Instagram!“, 
disparou a ex-modelo. 
“Se alguém erra comigo, 
eu fico muito louca, faço 
um escarcéu, fico brava 
três dias e não quero nem 
ver a pessoa na minha 
frente. Mas aí depois vai 
dando aquela acalmada. 
Por isso que respirar e 
contar até dez é tão im-
portante!“, explicou.
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ARTE

Goiânia recebe exposição 
de peças indígenas
Evento será realizado nos dias 21 e 22 de julho, no restaurante Panela 
Mágica (Rua  1 3, 773, Setor Oeste), e será uma excelente oportunidade para 
conhecer e adquirir o artesanato produzido pelas etnias Waurá, Kamayura 
e Mehinako, do Alto Xingu. Gravuras de Marcelo Solá, doadas pelo artista, 
também serão vendidas no local e a verba será revertida aos indígenas

OlhO COmuniCaçãO - Nos 
dias 21 e 22 de julho, das 8 
horas às 16 horas, o restau-
rante Panela Mágica abre as 
portas para uma exposição 
de artesanato indígena do 
Alto Xingu, das etnias Wau-
rá, Kamayura e Mehinako. 
Estarão disponíveis para 
venda, peças em cerâmica 
como panelas, vasos e es-
culturas de animais; escul-
turas também em madeira, 
esteiras de buriti, cestos, 
colares e pulseiras. O intui-
to da exposição é divulgar 
e promover o trabalho dos 
artesãos indígenas, mas 
principalmente viabilizar a 
arrecadação de verba para 
que possam custear sua 
estadia em Goiânia, onde 
integram o Curso de For-
mação Superior de Educa-
ção Intercultural Indígena 
da Universidade Federal de 
Goiás. “Essa complemen-
tação de renda é muito im-
portante, já que os custos 
com estadia, alimentação e 
deslocamento, que envolve 
trechos em barcos e em ôni-
bus para Goiânia, são muito 
altos”, explica a professora 
do curso e orientadora do 
Comitê Xingu da UFG, dou-
tora Lorena Dall’ara.

Na exposição, serão ex-
postas de 50 a 60 peças de 
tamanhos e formas varia-
das. As peças, extremamen-
te decorativas e de alto valor 
artístico, também podem 
ser utilizadas no dia-a-dia, 
como os jogos de café, pois 
são curadas em Mawãtá, 
uma planta que misturada 
ao carvão serve para imper-
meabilizar as peças. “O povo 
Waurá, por exemplo, usa es-
sas panelas para cozinhar o 
caldo de mandioca, pequi, 
sal, peixes e etc. Também faz 
troca com outros povos que 
não sabem fazer panelas. 

Além disso, os Waurá pagam 
pajé e raizeiro para curar os 
irmãos ou parentes. Essas 
panelas são valiosas para 
nosso povo”, explica o aluno 
xinguano Hukai Waura, que 
desenvolve seu trabalho de 
conclusão de curso sobre a 
arte da cerâmica da etnia.

ARTE PARA VENCER AS 
DIFICULDADES

A dificuldade da viagem, 
bem como todo trabalho do 
artesão, suas inspirações e, 
sobretudo, a arte e a exclusi-
vidade de cada peça confe-
rem ao artesanato xinguano 
características singulares. 
Os valores dos objetos va-
riam de R$ 50,00 a R$ 800,00 
reais e os pagamentos po-
derão ser feitos em dinhei-
ro, cheque ou transferência 
eletrônica. “É uma oportu-
nidade única de conhecer 
um pouco mais dessa cul-
tura ancestral e adquirir pe-
ças de um belo artesanato, 
cada vez mais raro e difícil 
de encontrar, além, claro, de 
ajudar os alunos do curso 
a viabilizar seu processo de 
formação”, diz Dall’ara.

A Formação Superior 
de Educação Intercultural 
Indígena da Universidade 
Federal de Goiás existe des-
de 2007 e surgiu como uma 
demanda dos próprios indí-
genas para se capacitarem 
como professores. Hoje, 
conta com cerca de 300 alu-
nos pertencentes a 25 etnias 
das regiões Araguaria-To-
cantins e Parque Indígena 
Xingu. “A maioria dos nos-
sos alunos são professores 
em escolas indígenas”, ob-
serva Lorena Dall’ara.

O curso é realizado por 
etapas, que acontecem qua-
tro vezes ao ano: em duas 
delas, os professores vão até 
as aldeias e, em outras duas, 

são os indígenas que se des-
locam até Goiânia, onde 
ficam hospedados por qua-
renta dias a cada etapa. Até 
2017, os alunos contavam 
com a regularidade da Bolsa 
Permanência do MEC. Em 
2018, porém, muitos alunos 
tiveram suas bolsas cortadas 
ou não regularizadas pelo 
ministério. Além disso, no-
vos cadastros para os alunos 
de 2017 e 2018 não foram 
concretizados. Atualmen-
te, eles contam com a ajuda 
da Universidade Federal de 
Goiás para a alimentação, 
almoço e jantar, os quais são 
disponibilizados por meio 
do Restaurante Universitá-
rio. “A gente tem se empe-
nhado em ajudá-los, pois 
passam por necessidades 
diversas quando chegam 
à cidade para estudar, pois 
são povos vulneráveis”, con-
ta a professora.

SOLIDÁRIO
O artista plástico Marce-

lo Solá também se sensibili-
zou com a causa dos indíge-
nas e doou duas serigrafias 
para serem comercializadas 
na exposição do Panela Má-
gica, a preços bastante atra-
tivos. O dinheiro arrecadado 
com a venda das obras será 
repassado integralmente 
aos indígenas. As serigrafias, 
de 100 cm x 80 cm, fazem 
parte de uma série de 2018 
de apenas trinta impressões 
em cores sobre papel fabria-
no 300g. Os exemplares são 
numerados e assinados pelo 
artista. “A ideia é levantar ra-
pidamente dinheiro para 
os alunos”, diz a professora. 
Alguns alunos do curso es-
tarão presentes ao evento 
para que possam explicar 
um pouco de sua cultura e 
de sua arte aos interessados 
nas peças xinguanas.

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“O tempo me fez perceber 
que não adianta esconder 
o que tem dentro de você.”

Há 48 anos, a griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

Em Ubelândia/MG
O Fundinho Festival comemora os 130 anos de Uberlândia, trazendo grandes 
atrações de Jazz e Blues do cenário nacional (BH, Goiânia e SP) e regional 
(Araxá, Uberaba e Uberlândia) para se apresentarem no bairro mais charmoso da 
cidade.  Serão 12 horas de música nos dias 3 e 4 de agosto, na Praça Clarimundo 
Carneiro, contando com 10 atrações..

Griffes
Aramis, Nike, Vans, 
Oakley, Under Armour, 
Suglass Hut e Off 
Premium (Animale/Farm) 
estão entre as grifes que 
participarão da ação. 

Engroove
Nesta quinta-feira (19), 
o evento “Engroove”, 
no Lowbrow Lab Arte & 
Boteco, irá juntar a música 
da DJ Pri Loyola com a do 
baterista Zé Junqueira. 

Rodeio
A partir desta quinta-
feira, Rio Verde se 
tornará o palco das 
maiores estrelas de 
Rodeio do mundo. 

Melhores 
do mundo
Os 45 melhores peões 
de todo o mundo 
estarão entrando na 
arena para competir por 
uma premiação de R$ 
130 mil reais. 

Outlet
Considerado um dos destinos de compras mais conhecidos da região Centro-
Oeste, o Outlet Premium Brasília acaba de completar seis anos de operação.

Parabéns Dr. Danilo
O delegado da Polícia Civil 
de Goiás, Danilo Fabiano 
Carvalho, hoje exercendo 
um importante cargo na 
Segurança Pública do estado, 
se notabilizou trabalhando 
em Rio Verde. Na “capital do 
agronegócio” Danilo Fabiano 
dirigiu o segundo DP e atuou 
também como Delegado 
Regional de Policia . Em 
todas as ocasiões Dr. Danilo 
deixou sua marca de talento, 
competência, fidelidade 
e honradez.
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O Jardim ABC recebeu dois im-
portantes eventos que contribuem 
para o desenvolvimento do bairro. Pela 
manhã e tarde, a população participou 
do Ação Cidadã e à noite foi a vez da 
caravana do Orçamento Participativo 
visitar o bairro. De iniciativa do Gover-
no do Estado com o apoio do governo 
local, o Ação Cidadão leva uma gama 
de serviços essenciais à população, 
como emissão de documentos, servi-
ços sociais e atendimento de órgãos 
estaduais, como Detran, Saneago, en-

tre outros. Durante a manhã e a tarde 
no Jardim ABC, foram atendidas mais 
de 6 mil pessoas. A ação exclusiva e 
inédita do Governo Municipal está em 
sua segunda edição e procura os mo-
radores de cada localidade para que, 
através da participação popular, sejam 
direcionados os recursos do orçamen-
to municipal. O prefeito Fábio Corrêa 
avaliou positivamente os dois eventos. 
Para ele, a participação popular foi 
maciça e demonstra a preocupação 
com os rumos do governo e da cidade.

OCIDENTAL  
Atenção especial ao Jardim ABC

A prefeitura está aproveitando o reces-
so escolar para realizar obras de reforma 
do Centro Municipal de Educação Inclu-
siva (Cemei) Ester Giordani. O prefeito 
Ibinho, visitou a obra e segundo ele, a 
equipe da Construtora Providência está 

trabalhando a todo vapor para cumprir 
o cronograma de execução e destacou a 
qualidade da obra que está recebendo R$ 
91.870,00 em investimentos. Atualmente, 
o Cemei Ester Giordani conta com 248 
crianças matriculadas. Ibinho reforçou 

que a reforma demonstra o compromis-
so da gestão municipal com a educação 
de qualidade. “É um momento novo e 
o prédio em condições adequadas faz a 
diferença para um ensino de qualidade”. 
O prefeito foi acompanhado dos vereado-

res Antônio Camilo e Jane Vilarinho, dos 
secretários Divino Nogueira (Educação), 
Augustinho Mauricio da Silva (Infraestru-
tura), José Humberto (Controle Interno) e 
Wilson Pimenta (Administração), além do 
Gestor de Contratos, Amauri Romão.

SÃO SIMÃO 
Prefeitura visita obras do Cemei Ester Giordani 

n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

A Banda Dominus Tecum fará sua reunião quinquenal neste final de sema-
na (21 e 22), no festival AME, em Pirenópolis. A banda foi uma das precursoras 
do rock autoral goiano e vai comemorar 25 anos de existência no fim de julho 
em um show com dois terços dos integrantes originais. Piva Barreto, Katú Leão, 
Yuri de Porco Roriz, Tamiel Khan, Alessandro Campos e Bebel Roriz darão con-
tinuidade à tradição de se encontrar de cinco em cinco anos. A banda tem pelo 
menos três características marcantes. A primeira são as letras inventivas, engra-
çadas, de duplo sentido, feitas em uma época em que o rock autoral em portu-
guês era raro em Goiás. A segunda é o Rock N’ Roll swingado, com influências de 
Primus e outras bandas de funk metal que podem ser sentidas nos arranjos com 
metais e guitarras sincopadas. A terceira e mais óbvia característica é a formação. 
Pelo menos trinta músicos passaram pela banda, que em sua maior composição 
teve doze integrantes, mas que na ocasião da apresentação na festa Hoffman 
com participação de Capoeira Candeias chegou a ter 22 músicos.

O Município de Cocalzinho de Goiás completou no dia 03 de julho de 2018, 
28 anos de emancipação política, uma história repleta de lutas e conquistas. Em 
comemoração a esta data especial a Prefeitura Municipal com o apoio da Câmara 
Municipal organizou um grande evento, iniciado às 05h do dia 03 de julho, com a 
tradicional Alvorada, posteriormente ocorreu um dos momentos mais esperados, 
o desfile e entrega de máquinas, caminhões, tratores, grades de arado e carretas 
agrícolas, uma conquista do Governo Municipal no valor de R$ 3,2 milhões, por 
meio do Ministério da Integração Nacional, SUDECO e da bancada goiana de 
deputados federais e senadores, o maior investimento já conquistado para o 
município em maquinários. O Desfile pelas ruas da sede Cocalzinho teve a parti-
cipação de ciclistas, cavaleiros e amazonas na linha de frente, acompanhados do 
trio elétrico com autoridades municipais, estaduais, federais e lideranças políticas 
de outras regiões.

PIRENÓPOLIS  
Dominus Tecum 
se reúne em show comemorativo de 25 anos

COCALZINHO
Prefeitura comemora 28 anos de emancipação

O prefeito Agenor Rezende, juntamente 
com os deputados federais, Pedro Chaves e 
Daniel Vilela, o secretário de Governo e Co-
municação, Aleomar Rezende, a secretária de 
Agropecuária, Indústria, Comércio e Serviços, 
Priscila de Carvalho Bueno e o presidente da 
Câmara dos Vereadores de Mineiros, Fábio 
de Sousa Santos e o presidente do Sindicato 
Rural, Ionaldo Morais Vilela, participaram da 
abertura da 39ª Expo Mineiros, importante 
evento realizado no Parque de Exposições 
da cidade. A parceria da Prefeitura com o 
Sindicato Rural garantiu à população acesso 
gratuito ao parque todos os dias e o livre aces-

MINEIROS 
Prefeitura participa e apoia 
a 39ª Expo Mineiros 2018

A prefeitura de Paranaiguara assinou, 
na última quarta-feira (4), um convênio 
na ordem de R$ 8 milhões junto à FU-
NASA, sendo que já está empenhado 
o valor de 1.600,000,00 (hum milhão e 
seiscentos mil reais), para serem inves-
tidos no sistema de esgoto e na estação 
de tratamento de esgoto (ETE), segunda 
etapa. Participaram da solenidade o pre-

feito de Paranaiguara, Adalberto Amorim, 
o presidente da Funasa, Rodrigo Sérgio 
Dias, Ministro das cidades Alexandre 
Baldy, Superintendente Regional da Fu-
nasa em Goiás, Marcia Freire e Adriano 
Avelar. “Nossa administração sempre 
trabalhando na busca de recursos para 
o melhoramento do bem estar da nossa 
comunidade”, frisou o prefeito.

JATAÍ  
Concurso para o cargo de procurador jurídico 

IPORÁ 
Secretaria de Saúde faz substituição de camas 

O Hospital Municipal de Iporá, recebeu 
51 conjuntos de camas, colchões e mesas 
de refeição, deixando o local com mais 
conforto e modernidade para quem dele 
precisa. Este material foi adquirido através 
de repasse de verbas do Governo Federal 
por intermédio de emenda parlamentar do 
então Deputado Federal Alexandre Baldi, 
em um total de R$ 316.200,00, licitado pelo 
departamento de licitado da Prefeitura que 
de forma criteriosa conseguiu uma compra 
de material de excelente qualidade por um 

valor inferior ao repassado.  As camas com 
os colchões no valor de R$ 135.144.90 e as 
mesas de refeição no valor de R$ 24.375,00 
economizando um valor de R$ 156.280,10, 
que permitirá a licitação e compra de novos 
equipamentos para a lavanderia de referida 
Unidade de saúde. O Prefeito Naçoitan Leite 
mostrou bastante satisfeito com o resultado 
de buscas incessante de melhorias para a 
população, agradeceu o empenho da Se-
cretária de Saúde Dra. Daniela e a todos que 
fizeram parte desta conquista.

so ao último show do evento, do 
Di Paullo e Paulino. Isso reforça 
o compromisso da gestão com o 
desenvolvimento socioeconômi-
co e cultural da cidade.

PARANAIGUARA
Convênio de 8 milhões foi assinado em Goiânia

Seguem abertas até o dia 02 de agos-
to, as inscrições para o preenchimento 
de quatro vagas para o cargo efetivo de 
Procurador Jurídico Municipal. Dentre 
as principais atribuições está o controle 
da legalidade, a defesa da administração 
municipal e ainda, os interesses públicos 
e direitos constitucionais. O salário inicial 
será de R$ 3.835,91. Para participar, os 
interessados devem ter graduação em 

Direito e estar inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). O concurso 
acontecerá nas modalidades de prova ob-
jetiva e discursiva, além de prova de títu-
los, sendo a aplicação e avaliação de res-
ponsabilidade do Centro de Seleção (CS) 
da Universidade Feral de Goiás (UFG). O 
valor da taxa de inscrições é de R$ 210,00, 
e devem ser realizadas exclusivamente no 
portal do CS.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: CLI  VL  R$6.840,00  C/GIVANILDO FERREIRA DA SILVA, APRES. MARIA JOSE DA ROCHA. NP  VL  R$133,80  C/PAU-
LO HENRIQUE G MONTEIRO, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. CAF  VL  R$111.820,66  C/RUBENS SILVA DUARTE, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$2.166,30  C/ALESSANDRA CALDART SILVEIRA, APRES. L 
F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$18.916,40  C/CLAUDINEIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$52.490,19  C/LOCATECH LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMEN, APRES. BRADESCO 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$64.333,15  C/FREDERICO JUNIOR DOS REIS SILVA, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. CDA  VL  R$1.797,76  C/ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, APRES. 998 - CONSELHO REGIONAL 
DE ECONOMIA. CDA  VL  R$1.008,93  C/ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, APRES. 998 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. CDA  VL  R$546,17  C/ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, APRES. 998 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. CDA  VL  R$577,78  C/
ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, APRES. 998 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. DMI  VL  R$1.500,00  C/MENDES & SILVA OXIGENIO LTDA-ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.023,04  C/IVANEUSA MENDES DA 
COSTA 93622, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$197,50  C/GABRIEL RIBEIRO BALESTRA RODRIGUES SILVA, APRES. 999 - TGI 0066 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO E MICRO REGIÕES LTDA - SICOOBGOIANIA. DMI  VL  
R$165,00  C/GABRIEL RIBEIRO BALESTRA RODRIGUES SILVA, APRES. 999 - TGI 0066 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO E MICRO REGIÕES LTDA - SICOOBGOIANIA. DMI  VL  R$485,30  C/GABRIEL RIBEIRO BALESTRA RODRIGUES SILVA, APRES. 
999 - TGI 0066 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO E MICRO REGIÕES LTDA - SICOOBGOIANIA. DM  VL  R$655,54  C/MAURO LOURENCO DE CARVALHO SOUZA, APRES. ATACADAO DOS SUPLEMENTOS LTDA ME. NP  VL  R$330,00  C/WELLION 
COSTA FREITAS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. DMI  VL  R$1.005,08  C/ALFA DISTRIBUIDORA DE MOTO PECAS E ACESS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$445,00  C/TOP NET SERVICOS INTE-
LIGENTES, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$540,00  C/RM TRANSPORTES EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$890,00  C/RM TRANSPORTES EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$2.169,80  C/RM TRANSPORTES EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$295,72  C/IGOR GOMES DE OLIVEIRA, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. CHQ  VL  R$1.300,00  C/FABRICIO ALVES GOMES 
ME, APRES. 998 - COMUNIDADE EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MILLENIUM JUNIOR LTDA. CHQ  VL  R$1.300,00  C/FABRICIO ALVES GOMES ME, APRES. 998 - COMUNIDADE EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MILLENIUM JUNIOR LTDA. SJ  
VL  R$9.293,75  C/GUILHERME SOUZA GUIMARAES, APRES. 998 - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. CBI  VL  R$17.291,33  C/DARCY ALVES PEREIRA, APRES. 998 - XIMENES ASSESSORIA E SERVICO NO ENVIO E GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA. NP  VL  
R$149,50  C/NIELSON PAIVA LIMA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$149,75  C/ROBSON DOS SANTOS MARTINS, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$289,75  C/PAULO HENRIQUE DOS REIS RES-
PLANDES, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$319,50  C/MONICA CASTRO SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$329,55  C/RAPHAEL DORNELES SILVA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE 
CALCADOS LTDA. NP  VL  R$293,75  C/LIVIA RODRIGUES TAKAHASHI, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. DMI  VL  R$240,00  C/VINICIUS PINTO BARROSO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$270,34  C/SANTA-
NA E CASTRO LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$320,00  C/MARCOS AURELIO DOS SANTOS SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$320,00  C/CLELIA ROCHA DOS SANTOS, APRES. 001 - 
BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$978,67  C/IMPERIO AVIAMENTOS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.622,80  C/GO TRADE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CEN-
TRO. DMI  VL  R$216,00  C/PEDRO BUENO DE MORAIS, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$200,00  C/NRO MAT.: 850 - FABIANO LUCIO DE OLIVEIR, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  
VL  R$962,11  C/IMPERIOS AVIAMENTOS EIRELI ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.412,50  C/KS COMERCIO VESTUARIO LTDA - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$407,72  
C/DIVINO ANTONIO DE OLIVEIRA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$5.699,44  C/J VIEIRA HOLDING E PARTICIPACOES, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$2.784,32  C/IMPERIO 
AVIAMENTOS EIRELI ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. NP  VL  R$339,50  C/WESLLEY BARBOSA DE SOUZA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$309,50  C/LUCILENE GONCALVES PEREIRA, APRES. SILVA & PINTO 
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$210,00  C/FRANCIELE R LACERDA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CHQ  VL  R$270,00  C/MARCOS RODRIGUES DA ROCHA, APRES. WEBERTON DE LIMA BATISTA CARVALHO. NP  VL  R$300,00  
C/EDSON MIGUEL DO N SILVA, APRES. HUGO PASSOS. NP  VL  R$380,00  C/ALESSANDRA BATISTA DE CARVALHO, APRES. JOAO QUINTINO FIDELES. DMI  VL  R$340,00  C/ONEIRI JOSE DE OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$496,00  C/SABORIX ALIMENTOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$685,10  C/CONSTRUTORA C SL EIRELI-ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$979,55  C/MARIA DA CONCEICAO DE FATIMA, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.338,88  C/SALOMAO DOS SANTOS MORAIS ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$6.042,33  C/MIX CENTER MOVEIS LTDA ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL 
S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$31.464,00  C/CAPITAL AGRO EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.250,00  C/O.J DE ALVARENGA EIRELLI ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$167,75  
C/JEAN CARLOS DA SILVA ROCHA 37577735191, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.280,00  C/ADEMAR APARECIDO RODRIGUES DE SOUSA ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DSI  
VL  R$240,00  C/T.B.A DE ASSIS MOVEIS - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$90,00  C/T.B.A DE ASSIS MOVEIS - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$240,00  C/T.B.A DE ASSIS 
MOVEIS - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$600,00  C/T.B.A DE ASSIS MOVEIS - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DSI  VL  R$90,00  C/T.B.A DE ASSIS MOVEIS - ME, APRES. 237 - 
BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$2.306,52  C/WILTON CEZAR ARCANJO ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$625,87  C/ARYELA MARANHAO ICASSATTI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.994,50  C/EQUIPO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$2.632,00  C/EQUIPO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$360,00  C/OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS JUSSARA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$100,00  C/LIDIANE ANGELICA GONCALVES, APRES. 237 - BANCO BRA-
DESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$6.540,00  C/MACGYN MAQ.P/CONSTRUCAO LTDA.-ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$370,68  C/NATALIA NASCIMENTO SILVA 0225619210, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$32,76  C/FRANCIELLY TAVARES DE LIMA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$40,80  C/TML LOGISTICA EIRELI - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$60,06  C/
FRANCIELLY TAVARES DE LIMA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$166,51  C/TML LOGISTICA EIRELI - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$282,25  C/MARIA A MOREIRA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - 
CENTRO. DMI  VL  R$315,50  C/MEDICAMENTA DISTRIBUIDORA DE M, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$720,73  C/TSS COMERCIO VAREJISTA DE ARTI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$769,50  C/JR COMERCIO 
DE VEICULOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$865,63  C/FRANCIELLY TAVARES DE LIMA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.946,04  C/FRANCIELLY TAVARES DE LIMA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - 
CENTRO. DMI  VL  R$5.193,38  C/W K REPRESENTACOES COMERCIAIS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.334,14  C/KELVES DE SOUZA SILVA, APRES. 422 - BANCO SAFRA S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$128,88  C/FERNANDO BATISTA 
SOARES 01772388106, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. CBI  VL  R$32.500,96  C/CRS AGRONOMIA SERVICOS LTDA ME, APRES. 998 - XIMENES ASSESSORIA E SERVICO NO ENVIO E GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA. ***  VL  
R$7.800,00  C/CLEUDSON JOSE DA SILVA, APRES. ALTIEVI OLIVEIRA DE ALMEIDA. NP  VL  R$5.000,00  C/BRUNO BARBOSA DA SILVA, APRES. HELIO ALVES AMADO. CHQ  VL  R$724,00  C/SINEZIO JOAQUIM DA SILVA JUNIO, APRES. MCV COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EIRELI. CHQ  VL  R$2.186,00  C/MARCO A OLIVEIRA JUNIOR, APRES. MCV COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI. CHQ  VL  R$1.100,00  C/JOSE SALVADOR DE MORAIS, APRES. ALMIR BATISTA DE OLIVEIRA. NP  VL  R$250,00  C/
MARIA DE FATIMA DOS REIS, APRES. GLEYDSFLAN ARANTES LEAL. NP  VL  R$1.470,00  C/PAULO AUGUSTO DE LIMA, APRES. LUIZ ANTONIO RABELO. NP  VL  R$425,00  C/LEONARDO VIANA DA SILVA, APRES. LUIZ ANTONIO RABELO. NP  VL  R$200,00  C/LEO-
NARDO VIANA DA SILVA, APRES. LUIZ ANTONIO RABELO. NP  VL  R$170,00  C/VILANILTO FREITAS ROCHA, APRES. GLEYDSFLAN ARANTES LEAL. COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS 
TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. 
GOIÂNIA 18 DE JULHO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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Quinta-feira, 19 de julho de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal12 Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAELA 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 056.090.171-22.

REQUERIMENTO Nº 940911

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAELA 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 056.090.171-22, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 09, QUADRA 22, CONJUNTO C, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 09, QUADRA 22, CONJUNTO C, MAN-
SÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO. QNP 16 CONJUNTO E CASA 
22, CEILÂNDIA SUL, BRASILIA - DF 72231605, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 21.453 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.403,93 ( 
dois mil quatrocentos e três reais e noventa e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DENISE MAYRA 
DE OLIVEIRA MARTINS, CPF: 004.042.703-01.

REQUERIMENTO Nº 944993

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DENISE MAYRA DE OLIVEIRA 
MARTINS, CPF: 004.042.703-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 06 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM EUROPA, 
LOTE 10, QUADRA 123, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 06 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
JARDIM EUROPA, LOTE 10, QUADRA 123, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobili-
ário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7,773 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1,564.86 ( um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e 
seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVALDO MANOEL 
DE SOUSA, CPF: 641.408.811-00.

REQUERIMENTO Nº 945470

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVALDO 
MANOEL DE SOUSA, CPF: 641.408.811-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 31, JARDIM BRASÍLIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 31, JARDIM BRASÍLIA, NESTA 
CIDADE RUA EUCALIPTO QUADRA 01 CHACARA 28 29, JARDIM 
SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 35.022 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.107,92 ( cinco 
mil cento e sete reais e noventa e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO DESTERRO 
DE ARAUJO RODRIGUES, CPF: 783.843.621-49.

REQUERIMENTO Nº 945609

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA 
DO DESTERRO DE ARAUJO RODRIGUES, CPF: 783.843.621-49, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 38 DA QUADRA 
66, CIDADE JARDIM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 38 DA QUADRA 66, 
CIDADE JARDIM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 31.130 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.533,20 ( um mil quinhentos e trinta e 
três reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEVERINO 
DO RAMOS VICENTE, CPF: 646.639.651-72.

REQUERIMENTO Nº 945628

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SEVERINO DO RAMOS VICENTE, CPF: 646.639.651-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02-A4 DA QUADRA 
34, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 02-A4 DA QUADRA 
34, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.854 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.755,12 ( um mil setecentos e cinquenta e 
cinco reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TATIANE 
ALVES DA SILVA, CPF: 776.281.521-04.

REQUERIMENTO Nº 945658

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TATIA-
NE ALVES DA SILVA, CPF: 776.281.521-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 07A-8 DA QUADRA 63, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 07A-8 DA QUADRA 63, JARDIM 
DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.331 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 7.053,50 ( sete mil cinquenta e três 
reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSAFA OLIVEIRA 
SANTOS, CPF: 018.756.405-17 E ANDREIA ALVES 

DE SOUSA SANTOS, CPF: 023.624.371-32.
REQUERIMENTO Nº 945660

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSAFA OLIVEIRA 
SANTOS, CPF: 018.756.405-17 e ANDREIA ALVES DE SOUSA SANTOS, 
CPF: 023.624.371-32, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, 
RESIDENCIAL PAULA V, LOTE 08 DA QUADRA 03-B, MANSÕES ODIS-
SÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, RESIDENCIAL PAULA V, LOTE 08 DA QUADRA 03-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.805 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.611,24 ( três 
mil seiscentos e onze reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARTINA 
PEREIRA DE SOUZA, CPF: 646.057.361-15.

REQUERIMENTO Nº 945732

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARTINA 
PEREIRA DE SOUZA, CPF: 646.057.361-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, LOTE 
05 DA QUADRA 24-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, 
RESIDENCIAL MORADA DO SOL, LOTE 05 DA QUADRA 24-B, MAN-
SÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.080 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.658,48 ( dois mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO DE 
SOUZA SANTOS ALVES, CPF: 721.364.801-20.

REQUERIMENTO Nº 945754

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO 
DE SOUZA SANTOS ALVES, CPF: 721.364.801-20, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 42 DA QUADRA 34, JARDIM AMÉ-
RICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 42 DA QUADRA 34, JARDIM AMÉRICA 
IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.195 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.599,16 ( um mil quinhentos 
e noventa e nove reais e dezesseis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ROSENO 
DA SILVA, CPF: 723.131.881-91.

REQUERIMENTO Nº 945776

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
ROSENO DA SILVA, CPF: 723.131.881-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 01-A DA QUADRA 22, JARDIM SANTA 
LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 01-A DA QUADRA 22, JARDIM SANTA 
LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 44.912 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.324,00 ( dois mil 
e trezentos e vinte e quatro reais  ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIANE 
CHAGAS SILVA, CPF: 869.161.491-91.

REQUERIMENTO Nº 945839

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIANE CHAGAS 
SILVA, CPF: 869.161.491-91, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS V, LOTE 22, 
QUADRA 30, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885107, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS V, LOTE 
22, QUADRA 30, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72885107, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.520 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 3.321,40 ( três mil trezentos e vinte e um reais e quarenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANE ALVES 
DA SILVA, CPF: 987.261.531-49.

REQUERIMENTO Nº 945867

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JANE 
ALVES DA SILVA, CPF: 987.261.531-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL CARAVELAS XXIV, LOTE 
3A-6 DA QUADRA 03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, 
RESIDENCIAL CARAVELAS XXIV, LOTE 3A-6 DA QUADRA 03, JARDIM 
ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
55.204 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.065,42 ( um mil sessenta e cinco reais e 
quarenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

brasileira, aposentada, Cl-
-1.713.255SSP/DF e CPF-
580.983.567-87, casada 
com PLÍNIO GERVASIO 
DE SOUZA, vigilante, Cl-
-595.046-SSP/DF e CPF: 
342.627.091-91, sob o re-
gime de comunhão parcial 
de bens, residentes e do-
miciliados em Brasília-DF, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos  pelo artigo 
18 da Lei Federal n. 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para registro de um 
DESMEMBRAMENTO do 
imóvel denominado Lote 
39 da Quadra 19 Con-
junto B Setor 03, situado 
no loteamento denomina-
do PARQUE DA BARRA-
GEM nesta cidade, com 
a área de 930,00m2, 

confrontando pela 
Frente com a Rua Aba-
eté, com 20,00m2; pelo 
fundo com o lote 40, 
com 20,00m2; pelo lado 
direito com a Rua 16, 
com 46,50m2 e pelo 
lado esquerdo com o 
lote 37, com 46,50m2, 
sem benfeitorias, objeto 
da matrícula nº. 6.252, do 
Registro de Imóveis da Co-
marca de Águas Lindas de 
Goiás-GO, que será des-
membrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão 
denominados: “Lote 39-A 
da Quadra 19 Conjun-
to B Setor 03, situado 
no loteamento denomi-
nado PARQUE DA BAR-
RAGEM, nesta cidade, 
com a área de 620,00m2,  
confrontando pela Frente 

com a Rua Abaeté, com 
20,00m2; pelo fundo com 
o lote 39-B, com   20,00m2; 
pelo lado direito com a 
Rua 16, com 31,00m2 e 
pelo lado esquerdo com 
parte do lote 37, com 
31,00m2” e “Lote 39-B 
da Quadra 19 Conjunto 
B Setor 03, situado no 
loteamento  denominado 
PARQUE DA BARRA-
GEM, nesta cidade, com 
a área de 310,00m2, con-
frontando  pela Frente com 
a Rua 16, com 15,50m2; 
pelo fundo com parte do 
lote 37, com 15,50m2; 
pelo lado direito com o 
lote 40, com 20,00m2 e 
pelo lado esquerdo com 
o lote 39-A, com 20,00m2” 
conforme planta e memo-
rial descritivo, que fazem 

parte integrante da Cer-
tidão Municipal de Apro-
vação do Parcelamento 
expedida em 12/04/2018, 
onde consta o proces-
so administrativo de nº 
20180132574. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publica-
do no jornal local, por 03 
(três) dias consecutivos, 
podendo o registro ser im-
pugnado no  prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 
data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 
19 da citada Lei Federal 
n. 6.766.

FAZ SABER a todos os 
interessados que AL-
CILENE CORDEIRO 
MACIEL MARQUES, 
brasileira, solteira, do lar, 

CI-1.338.369-SESP/DF e 
CPF-552.405.931-91, re-
sidente e domiciliada nes-
ta cidade e ANA MARIA 
DE SOUZA GERVÁSIO, 

Águas Lindas de Goiás-GO, 16 de Julho de 2018.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AZARIAS 
ALVES DA SILVA, CPF: 049.174.323-83.

REQUERIMENTO Nº 945888

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AZA-
RIAS ALVES DA SILVA, CPF: 049.174.323-83, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24 DA QUADRA 52,  JARDIM AMÉRICA 
IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 24 DA QUADRA 52,  JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 25.831 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.621,52 ( 
um mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ERIVELTON 
DOS SANTOS, CPF: 104.694.074-09.

REQUERIMENTO Nº 945906

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
ERIVELTON DOS SANTOS, CPF: 104.694.074-09, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA B, RESIDENCIAL BRANDÃO II, 
LOTE 19 DA QUADRA 10, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
B, RESIDENCIAL BRANDÃO II, LOTE 19 DA QUADRA 10, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
54.685 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.537,68 ( um mil quinhentos 
e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMARIO 
BARBOSA DE CARVALHO, CPF: 835.683.281-00.

REQUERIMENTO Nº 945907

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMA-
RIO BARBOSA DE CARVALHO, CPF: 835.683.281-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 03 DA QUADRA 12, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 03 DA QUADRA 12, JARDIM SAN-
TA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 57.155 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 9.845,65 
( nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN MAXIMO 
BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87.

REQUERIMENTO Nº 945915

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALAN MAXI-
MO BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL DROSA IV, LOTE DE 08-C 
DA QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, RESIDENCIAL DROSA IV, LOTE DE 08-C DA 
QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.054 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.856,44 ( um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS ANTONIO 
DE CARVALHO SOUSA, CPF: 748.291.901-59.

REQUERIMENTO Nº 945980

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIS ANTO-
NIO DE CARVALHO SOUSA, CPF: 748.291.901-59, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL PARAIBA II, LOTE 
23-A DA QUADRA 08, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
01, RESIDENCIAL PARAIBA II, LOTE 23-A DA QUADRA 08, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
63.399 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.919,37 ( um mil novecentos 
e dezenove reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GABRIEL 
DOS SANTOS TADEU, CPF: 068.075.681-77.

REQUERIMENTO Nº 946026

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GABRIEL 
DOS SANTOS TADEU, CPF: 068.075.681-77, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 1° PAVIMENTO, RESI-
DENCIAL CAMILA TAVARES, LOTE 17 DA QUADRA 41, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201, 1° PAVIMENTO, RE-
SIDENCIAL CAMILA TAVARES, LOTE 17 DA QUADRA 41, JARDIM 
SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.345 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.796,79 ( três mil setecentos e 
noventa e seis reais e setenta e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE FRANCINALDO DE 
SOUZA AVELINO, CPF: 726.256.511-72 E PATRICIA 

MARIA DA COSTA SILVA AVELINO, CPF: 030.979.331-90.
REQUERIMENTO Nº 946063

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE FRANCI-
NALDO DE SOUZA AVELINO, CPF: 726.256.511-72 e PATRICIA MARIA 
DA COSTA SILVA AVELINO, CPF: 030.979.331-90, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM 
IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 24 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM IV, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 68.610 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.662,60 ( um mil seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO 
GOMES ARAUJO, CPF: 701.533.311-27.

REQUERIMENTO Nº 945889

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO 
GOMES ARAUJO, CPF: 701.533.311-27, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 25 DA QUADRA 38, JARDIM SANTA LÚCIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 25 DA QUADRA 38, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.655 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.341,52 ( dois mil trezentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO VERAS 
ARAUJO, CPF: 019.476.322-64.

REQUERIMENTO Nº 946102

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELSO 
VERAS ARAUJO, CPF: 019.476.322-64, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL ASTECA II, 
LOTE 33 DA QUADRA 30, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE,, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL ASTECA II, LOTE 33 DA QUA-
DRA 30, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE,, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
68.304 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.951,07 ( dois mil novecentos e cinquenta 
e um reais e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WENDELL 
JORGE RIBEIRO VIANA, CPF: 703.295.441-36.

REQUERIMENTO Nº 946125

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WENDELL 
JORGE RIBEIRO VIANA, CPF: 703.295.441-36, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 102, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
ISTAMBUL, LOTE 42 DA QUADRA 11, JARDIM DA BARRAGEM V, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL ISTAMBUL, LOTE 
42 DA QUADRA 11, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 69.058 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.369,57 ( dois mil 
trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELITON 
ALECRIM DA ROCHA, CPF: 030.201.901-42.

REQUERIMENTO Nº 946140

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELITON 
ALECRIM DA ROCHA, CPF: 030.201.901-42, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 104, LOCALIZADO NO PAVIMENTO 
SUPERIOR, RESIDENCIAL MALDIVAS, LOTE 24 DA QUADRA A-09, 
MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 104, LOCALIZADO NO 
PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL MALDIVAS, LOTE 24 DA QUA-
DRA A-09, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70,065 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,849.74 ( um mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE YANE FERREIRA 
DANTAS, CPF: 029.499.101-81.

REQUERIMENTO Nº 946123

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). YANE 
FERREIRA DANTAS, CPF: 029.499.101-81, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
REGINA CRUZ III, LOTE 22 DA QUADRA 20, JARDIM DA BARRAGEM 
V, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL REGI-
NA CRUZ III, LOTE 22 DA QUADRA 20, JARDIM DA BARRAGEM V, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.695 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.926,83 
( um mil novecentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILVAN FRANCISCO 
DE MIRANDA, CPF: 768.731.021-72.

REQUERIMENTO Nº 946221

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILVAN FRANCISCO DE 
MIRANDA, CPF: 768.731.021-72, devedor fiduciante do imó-
vel alienado, Q 82 RUA 05 CASA NR 24  PRQ VILA VERDE 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q 82 RUA 05 CASA NR 24  PRQ 
VILA VERDE FORMOSA GO 73800000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 14.799, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.228,66 ( 
dois mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações ante-
riores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORICO 
GALDINO SARAIVA, CPF: 665.005.911-00.

REQUERIMENTO Nº 946269

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ORICO GALDINO SARAIVA, 
CPF: 665.005.911-00, devedor fiduciante do imóvel alie-
nado, R 10 A Q 25 ST C LT 22 NR 24 CASA 24 PERIFERIA 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 10 A Q 25 ST C LT 22 NR 24 
CASA 24 PERIFERIA FORMOSA GO 73800000, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula 
nº. 50.543, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.498,25 ( um mil quatrocentos e noventa e oito reais e 
vinte e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUZINAN 
CONTIJO DE SOUZA, CPF: 908.200.101-20.

REQUERIMENTO Nº 946361

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUZINAN CONTIJO 
DE SOUZA, CPF: 908.200.101-20, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, Q F QD 48 LT 05 N NR 221  PQ DA COLINA 
FORMOSA GO 70000000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q F QD 48 LT 05 N NR 221  PQ 
DA COLINA FORMOSA GO 70000000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 51.736, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.581,54 
( dois mil quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ALCILANDRE 
ESPEDITO DA SILVA, CPF: 082.036.024-44.

REQUERIMENTO Nº 946524

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA ALCILANDRE ESPEDITO 
DA SILVA, CPF: 082.036.024-44, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO Nº 
204, BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS 
A, APARTAMENTO Nº 204, BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.595 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.705,38 ( um mil setecentos e cinco reais e trinta e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.141, vem intimar o 
mutuário Sr. FERNANDO SILVA DA COSTA, CPF/MF 
n°034.642.321-07, a efetivar o cumprimento das 
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos 
e não pagos, calculado em 09/02/2018, correspondente 
a importância de R$ 31.712,99 (trinta e um mil 
setecentos e doze reais e noventa e nove reais), 
referente ao imóvel: Rua 08 Lote 27 Quadra 14 – Vila 
Montes Claros II – Santo Antônio do Descoberto-GO, 
neste município, Contrato nº. 459800608-BB-GO, 
firmado em 11/04/2014. Valor este sujeito à atualização 
monetária e aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação e dela decorrentes. Saliento que o Sr. Mutuário 
poderá efetuar a purga da mora na agência da BANCO 
DO BRASIL, CNPJ/MF nº 00.000.000/7278-81 - 
garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a 
certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-3-21.343, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.131, vem intimar o 
mutuário Sr. FRANCISCO ALLEF LEITE DA SILVA, 
CPF/MF n°053.778.901-40, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 29/03/2018, 
correspondente a importância de R$ 14.094,48 
(quatorze mil noventa e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), referente ao imóvel: Rua 19 Quadra 23 Lote 
03-B – Parque Santo Antônio – Santo Antônio do 
Descoberto-GO, neste município, Contrato nº. 
359500303-BB-GO, firmado em 18/08/2011. Valor este 
sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no 
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que 
o Sr. Mutuário poderá efetuar a purga da mora na 
agência da BANCO DO BRASIL, CNPJ/MF nº 
00.000.000/7278-81 - garantido por Alienação Fiduciária, 
tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-2-22.059, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.126, vem intimar o 
mutuário Sr. IRINEU RODRIGUES DOS SANTOS, 
CPF/MF n°026.686.835-56, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 09/02/2018, 
correspondente a importância de R$ 26.797,50 (vinte e 
seis mil setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos), referente ao imóvel: Rua Marie 
Popadich Quadra 125 Lote 5/07-E Parque Estrela 
Dalva XII – Santo Antônio do Descoberto-GO, neste 
município, Contrato nº. 160601380-BB-GO, firmado em 
17/12/2013. Valor este sujeito à atualização monetária e 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela 
decorrentes. Saliento que o Sr. Mutuário poderá efetuar 
a purga da mora na agência da BANCO DO BRASIL, 
CNPJ/MF nº 00.000.000/7278-81 - garantido por 
Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa 
de intimação feita aos devedores/fiduciantes, detentores 
do financiamento registrado sob a Matrícula n° R-2-
25.541, ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, 
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 
15(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação 
deste edital. Nesta oportunidade, fica cientificado que o 
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.147, vem intimar 
os mutuários Sr. PALOMA DOS SANTOS SOUZA, 
CPF/MF n°070.807.911-38, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 09/02/2018, 
correspondente a importância de R$ 3.859,74 (três mil 
oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e 
quatro centavos), referente ao imóvel: Rua 03 Lote 10-
A Quadra 16 Jardim Ana Beatriz I – Santo Antônio do 
Descoberto-GO, neste município, Contrato nº. 
102207265-BB-GO, firmado em 24/02/2015. Valor este 
sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no 
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que 
o Sr. Mutuário poderá efetuar a purga da mora na 
agência da BANCO DO BRASIL, CNPJ/MF nº 
00.000.000/7278-81 - garantido por Alienação Fiduciária, 
tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-2-22.837, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO 

 

 

 

 
 

 

Paula Oliveira Botelho 
Oficial Interventora 

 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 44.127, vem intimar o 
mutuário Sr. ANDRE FELIPE PEREIRA DA SILVA, 
CPF/MF n°053.136.561-12, a efetivar o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos, calculado em 19/02/2018, 
correspondente a importância de R$ 19.825,95 
(dezenove mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), referente ao imóvel: 
Fração Ideal II Quadra AR-6B Lote 10 Fazenda 
Capoeirinha Condomínio Montes Claros – Santo 
Antônio do Descoberto-GO, neste município, Contrato 
nº. 100409007-BB-GO, firmado em 11/03/2015. Valor 
este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, os encargos que 
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. 
Saliento que o Sr. Mutuário poderá efetuar a purga da 
mora na agência da BANCO DO BRASIL, CNPJ/MF nº 
00.000.000/7278-81 - garantido por Alienação Fiduciária, 
tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita aos 
devedores/fiduciantes, detentores do financiamento 
registrado sob a Matrícula n° R-5-26.767, ou, ainda, 
efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo 
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de Vs. Sr., para efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, 
contados a partir da terceira publicação deste edital. 
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
Banco do Brasil-BB e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do 
art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta 
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 
27/06/2018. 
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COMARCA DE ITAPIRAPUÃ - ESTADO DE GOIÁS
Paulo Roberto Pacheco Saad/Oficial - Elen Santos Macedo Saad/Sub-Oficiala – Odair Ferreira do

Nascimento/Sub-Oficial
 

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM
DE FAMÍLIA FEITA POR MOIZES BORGES DE ABREU E SUA ESPOSA VERALUCE NASCIMENTO DE
ABREU.  PAULO  ROBERTO  PACHECO  SAAD,  Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca
de Itapirapuã, Estado de Goiás, na forma da Lei, etc ...
                FAZ SABER, à todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem
interessar possa, que em 27 de abril de 2018 foi apresentada e prenotada no Livro nº 1-B, folhas 80 verso,
sob o n° 27.512, neste Cartório de Registro de Imóveis Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Itapirapuã, Estado de Goiás, situado na
Avenida Alfredo Nasser, n° 105, Centro, Itapirapuã-GO, a ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DO “BEM
DE FAMÍLIA”, lavrada no Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Itapirapuã-GO, no Livro n° 065,
folhas 156/158, em data de 24 de abril  de 2018, assinada por Lúcia do Nascimento Magalhães,  onde
compareceram como instituidores Moizes Borges de Abreu, aposentado, CNH n° 03503487300-DETRAN-GO,
CI RG n° 234664-SSP-GO, CPF n° 091.129.011-72 e sua esposa Veraluce Nascimento de Abreu, empresária,
CI  RG  n°  4529585-DGPC-GO,  CPF  n°  591.199.931-53,  brasileiros,  casados  entre  si  sob  o  regime  da
comunhão de bens, residentes e domiciliados à Rua 23, n° 25, Setor Central, Itapirapuã-GO, INSTITUINDO
COMO BEM DE FAMÍLIA, com base nos artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem ainda de
conformidade com o artigo 261 e seguintes da Lei n° 6.015/73, o seguinte imóvel: Remanescente do Lote
nº 24 da Qd. 68, no Setor Centro, com a área de 370,70 m2, sendo: 20,00 metros de frente para a Rua
23; 20,50 metros pela linha de fundo, dividindo com o lote 02; pela lateral direita 17,33 metros, confrontando
com parte do lote 24; e, 19,40 metros pelo lado esquerdo, limitando com o lote 23, objeto da matrícula n°
1.261, Livro 2-F, folhas 57, deste CRI, cujo imóvel foi havido em área maior por compra feita a Liberato José
de Souza e sua esposa Gerolina Rosa de Souza. Os instituidores declaram que residem no referido imóvel
desde o  ano de  1981,  declaram ainda,  que não têm dívidas  ativas  ou passivas,  de  qualquer  espécie,
anteriores ao ato desta instituição, para serem pagas. Os instituidores declaram ainda que o imóvel está livre
e desembaraçado de quaisquer dúvidas, dívidas, impostos, taxas ou ônus de quaisquer natureza, inclusive de
hipotecas legais, convencionais ou outros encargos, e que houve quitação para com a Fazenda Pública
Municipal, não existindo dívidas na data da lavratura da escritura. E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, o
qual será afixado e publicado, na forma da lei, com o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,
dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, reclamar contra a instituição, por escrito, perante o
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Itapirapuã-GO, com Cartório na Avenida Alfredo
Nasser, n° 105, Centro, no horário das 08:00 às 17:00 horas. Itapirapuã-GO, 11 de julho de 2018. Paulo
Roberto Pacheco Saad, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Itapirapuã, Estado de Goiás.
 

Av. Alfredo Nasser, n° 105, centro – Fone: (62) 3374-2666 CEP: 76.290-000 - Itapirapuã – GO

 EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
BIOETICA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA – 
ME, CNPJ: 11.562.043/0001-87, situado na Av.: Ema Leste Esq. 
c/ rua Orion Sul, torna público que recebeu da Secretaria do Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos, infraestrutura, Cidades e Assuntos 
Metropolitanos - SECIMA, a Licença Ambiental Online – LAO, nº 
20180110, para a atividade de Laboratórios Clínicos na Cidade de 
Chapadão do Céu – GO. LABORATORIO CRISTO REI LTDA - 
ME, CNPJ: 01.790.641/0001-50, torna púbico que requereu junto 
a Secretaria Municipal De Meio Ambiente e Recursos Naturais de 
Rubiataba-GO, a Renovação da Licença Ambiental Municipal 
Simplificada de Nº 07/2016, para atividade de Laboratório de 
Análises Clínicas, situado na Av. Jatobá, Nº 1357, centro de 
Rubiataba-GO.  ARNO BRUNO WEIS CPF: 103.904.560-04, 
torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos, infraestrutura, Cidades e Assuntos 
Metropolitanos – SECIMA, a Licença Ambiental LAO - para 
Armazenagem e beneficiamento de grãos, situado na Fazenda 
Bianco, Rod GO 346, km 16, Zona Rural de Cabeceiras – GO.
  
 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 02 de agosto de 2018, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 14 de agosto de 2018, às 14h30min *. - *(horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua da Mooca, 3.508/3.547, Mooca, São Paulo/SP, 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E 
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A -  
CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com força de escritura pública de 22/10/2012, firmado com os Fiduciantes 
JOÃO CARLOS BARROZO FERREIRA, CPF/MF nº 056.267.028-90, e sua esposa ELISABETE DE OLIVEIRA FERREIRA, CPF/MF  
nº 074.748.568-24, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 253.108,73 (Duzentos e Cinquenta e 
Três Mil Cento e Oito Reais e Setenta e Três Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por “Prédio residencial 
, com uma área de 120,42m² e seu respectivo lote de terreno, com área de 250,00m² do Loteamento Residencial Eldorado, situado na Rua 99-A 
na cidade de Catalão/GO, melhor descrito na matrícula nº 34.253 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Catalão/GO. Imóvel 
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica 
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 169.053,79 (Cento e Sessenta e Nove 
Mil Cinquenta e Três Reais e Setenta e Nove Centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório 
da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar 
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, 
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4356_25 Al).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA-GO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 020/2018

A Prefeitura Municipal de Planaltina-GO torna público por intermédio de
seu Presidente, o Pregão Presencial Nº 020/2018, de CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  ALIMENTOS  PERECIVEIS,
NAO  PERECIVEIS,  CARNES,  FRIOS,  PRODUTOS  HORTFRUTIS,
PARA SEC. MUNCIPAL DE SAUDE AS AQUISIÇÕES ATENDERÁ AS
NECESSIDADES  DE  PACIENTES  INTERNADOS,  BEM  COMO
FUNCIONARIOS QUE TRABALHAM EM REGIME DE PLANTAO.  O
certame ocorrerá no dia 31 de Julho de 2018, as 09h20. Dúvidas e
esclarecimentos no telefone (61) 3637 1273 ramal 218.  Weber Renato
Mouras Teixeira, Presidente da CPL. Planaltina – GO. 18 de julho de
2018.
 

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAZINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

 
A Prefeitura Municipal de Caldazinha, Estado de Goiás, através de seu
pregoeiro, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  tipo
menor  preço  por  item,  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços,
objetivando  a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS  a  serem
utilizados  pelos  Órgãos,  Secretarias  e  Fundos  do  Município  de
Caldazinha, a realizar-se no dia 01 de agosto de 2018, às 09:00 horas,
na sala  de  licitações  desta  Prefeitura  Municipal,  na  Av.  Bernardo
Sayão, nº 476, Centro, nesta cidade, tudo conforme especificado no
Edital de Pregão Presencial nº 014/2018 de 13/07/2018. Esclarecemos
que a presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente  pela  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  alterações
posteriores,  e  pelas  disposições  fixadas  pelo  edital  Pregão  nº
014/2018.  O  Edital  completo  e  maiores  informações  poderão  ser
obtidos na Prefeitura Municipal de Caldazinha, no endereço acima
citado,  pelo  site:  www.caldazinha.go.gov.br  ou  pelo  fone:  (62)
5361-1128, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00horas.
Caldazinha-GO, 18 de julho de 2018.
 

EDIMOM BORGES DE OLIVEIRA
Prefeito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
HOSPITAL  DO  CORAÇÃO  DE  GOIÁS  LTDA . ,  CNPJ :
02.531.747/0001-00,  torna  público  que  requereu  junto  a  Agência
Municipal  do  Meio  Ambiente  de  Goiânia  –  AMMA,  a  Licença
Ambiental  de  Operação  para  atividade  referente  à  “86.10-1-01  -
Atividades  de  atendimento  hospitalar,  exceto  pronto-socorro  e
unidades para atendimento a urgências . “, Sito na Rua 6 esquina com
Rua 5, Quadra D 4; Lote 22, nº 243, Setor Oeste – Goiânia/GO. CEP:
74.115-070.

"SERVE -  COMERCIO DISTRIBUIDORA E ASSISTENCIA TECNICA
LTDA, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL
DO  MEIO  AMBIENTE  -  AMMA  A  LICENÇA  AMBIENTAL
FUNCIONAMENTO , para Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos;  Manutenção e reparação de equipamentos e produtos
não  especificados  anteriormente;  Comércio  atacadista  de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios;  Comércio  atacadista  de  próteses  e  artigos  de
ortopedia; Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio
atacadista  de  cosméticos  e  produtos  de  perfumaria;  Comércio
atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de
produtos  de  higiene,  limpeza  e  conservação  domiciliar;  Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar;  partes e peças;  Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual
e internacional, SITO A RUA C 115 Nº 36, QD 211, LT 07,  Jardim
América, Goiânia-GO, CEP.74.255-410".

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
EDITAL  DE  COMUNICAÇÃO  REBRASCON  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 14.290.582/0001-00,
torna público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente
de Águas Lindas de Goiás  –  SEMMA, a  Licença Prévia,  Licença de
Instalação e Licença de Funcionamento para o Residencial CAPITÃO
PEREIRA à Quadra 27 Lote 490 Chácara Quedas do Descoberto Águas
Lindas  de  Goiás  -  GO.  O  empreendimento  não  se  enquadra  na
resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o Impacto Ambiental. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
ESTOFADOS CENTRO OESTE EIRELI,  CNPJ:  09.222.218/0001-65,
torna  público  que  requereu  da  Secretária  Municipal  de  Meio
Ambiente  de  Aparecida  de  Goiânia,  a  Renovação  da  Licença  de
Operação  para  “Fabricação  de  Móveis  com  Predominância  de
Madeira”,  na  Rua  Tupinambás,  Qg.27,  Lt17,  Jardim  Eldorado,
Aparecida de Goiânia-Go.  O Empreendimento não se enquadra na
resolução Conama001/86.

  

do Estado
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CYNTHIA 
VIANA SOUSA, CPF: 022.129.251-90.

REQUERIMENTO Nº 946531

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CYNTHIA VIANA 
SOUSA, CPF: 022.129.251-90, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, Q 53 NR  LT09 AP114 PARQUE N B CIDADE OCIDENTA 
GO 72883151, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança Q 53 NR  LT09 AP114 PARQUE N B CIDADE OCIDENTA 
GO 72883151, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.418 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.954,75 ( um mil novecentos e cinquenta 
e quatro reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KAYKI MACIEL 
DOS SANTOS, CPF: 029.320.871-93.

REQUERIMENTO Nº 946674

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KAYKI MACIEL DOS SAN-
TOS, CPF: 029.320.871-93, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R F NR 301 QD 48 PQ DA COLINA FORMOSA GO 
73808080, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R F NR 301 QD 48 PQ DA COLINA FORMOSA 
GO 73808080, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 53.107, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 1.855,38 ( um mil oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL
 E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO WEMERSON 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 005.386.521-95.

REQUERIMENTO Nº 946728

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCIO 
WEMERSON PEREIRA DA SILVA, CPF: 005.386.521-95, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL MELO, LOTE 27 
DA QUADRA 21 CONJUNTO B, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA A, RESIDENCIAL MELO, LOTE 27 DA QUADRA 21 
CONJUNTO B, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 50.160 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.672,22 ( 
um mil seiscentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAYNARA FERREIRA 
MACHADO, CPF: 049.302.551-04.

REQUERIMENTO Nº 946760

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THAYNARA FER-
REIRA MACHADO, CPF: 049.302.551-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, QD 33 COND RES PAMPLONA NR  LT 1 AP 
203 PQ NAPOLIS A CIDADE OCIDENTA GO 72885083, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança QD 33 COND RES 
PAMPLONA NR  LT 1 AP 203 PQ NAPOLIS A CIDADE OCIDENTA 
GO 72885083, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 19.389 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.424,12 ( um mil quatrocentos e vinte e quatro reais 
e  doze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 
28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GISLENE 
NASCIMENTO COSTA, CPF: 116.368.796-08.

REQUERIMENTO Nº 946779

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GISLENE NAS-
CIMENTO COSTA, CPF: 116.368.796-08, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 01, TÉRREO, RESIDENCIAL ROSAS DO NILO 
I, LOTE 23 DA QUADRA 103 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA 
BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 01, TÉRREO, RESIDENCIAL 
ROSAS DO NILO I, LOTE 23 DA QUADRA 103 CONJUNTO A, SETOR 
10 PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
63.431 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.323,06 ( um mil trezentos e vinte e três 
reais e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATHEUS 
CARDOSO VIEIRA, CPF: 072.390.151-14.

REQUERIMENTO Nº 946807

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MATHEUS 
CARDOSO VIEIRA, CPF: 072.390.151-14, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 04, TÉRREO, RESIDENCIAL BO-
TÂNICO, LOTE 16 DA QUADRA 03, RESIDENCIAL SOL NASCENTE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 04, TÉRREO, RESIDENCIAL BOTÂNICO, 
LOTE 16 DA QUADRA 03, RESIDENCIAL SOL NASCENTE, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.453 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.503,22 ( um mil quinhentos e três reais e vinte e dois centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situa-
do na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IGOR DE 
SOUZA SILVA, CPF: 705.011.161-92.

REQUERIMENTO Nº 946809

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IGOR DE SOUZA 
SILVA, CPF: 705.011.161-92, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, R 12, Q 47, L 24, AP 203, PARQUE NAPOLIS CIDADE 
OCIDENTA GO 72885035, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 12, Q 47, L 24, AP 203, PARQUE 
NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72885035, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.701 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 907,82 ( novecentos e sete reais e 
oitenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, 
Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILVANEIDE MARQUES 
NOGUEIRA, CPF: 523.636.941-04 E ARISMAR MARQUES 

DA SILVA, CPF: 461.675.281-87.
REQUERIMENTO Nº 946844

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NILVANEIDE 
MARQUES NOGUEIRA, CPF: 523.636.941-04 e ARISMAR MARQUES 
DA SILVA, CPF: 461.675.281-87, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 01-A2 DA QUADRA 76 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01-A2 DA QUADRA 76 CONJUNTO B, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.333 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.828,44 ( dois mil oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILEIA 
DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 606.759.093-09 E 

LAIANA DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 602.618.613-10.
REQUERIMENTO Nº 946879

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILEIA DO NASCIMENTO 
SILVA, CPF: 606.759.093-09 e LAIANA DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 
602.618.613-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, QD D LOTE 
14 BLOCO D APT NR 202 D 202 M SULESTE CIDADE OCIDENTA GO 
72880010, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
QD D LOTE 14 BLOCO D APT NR 202 D 202 M SULESTE CIDADE OCI-
DENTA GO 72880010 AV AL GRAVATA QD 301 NR7 CONJ 12 AGUAS 
CLARAS BRASILIA DF 71901260, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.595 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.822,37 
( um mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WENDE 
SOUSA DA SILVA, CPF: 043.964.581-69.

REQUERIMENTO Nº 946901

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WENDE 
SOUSA DA SILVA, CPF: 043.964.581-69, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XXVII, LOTE 03 DA QUADRA 
83 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, 
RESIDENCIAL PAULA XXVII, LOTE 03 DA QUADRA 83 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE QUADRA 108 
CONJUNTO A LOTE 14, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 61.832 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.745,73 ( um mil setecentos 
e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSENILDE 
PEREIRA ROCHA, CPF: 016.887.543-85.

REQUERIMENTO Nº 947034

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ROSENILDE PEREIRA ROCHA, CPF: 016.887.543-85, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 44 DA QUADRA 08, PAR-
QUE DO BOSQUE, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 44 DA QUADRA 08, 
PARQUE DO BOSQUE, NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1,697.85 ( um mil seiscentos e noventa e sete reais 
e oitenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DE ASSIS PAZ, 
CPF: 080.287.354-52 E CAROLINE PEREIRA DE ARAUJO, 

CPF: 004.319.591-10.
REQUERIMENTO Nº 947121

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DE 
ASSIS PAZ, CPF: 080.287.354-52 e CAROLINE PEREIRA DE ARAUJO, 
CPF: 004.319.591-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, 
RESIDENCIAL RECANTO FELIZ, LOTE 11 DA QUADRA 20-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL RECANTO FELIZ, LOTE 11 DA 
QUADRA 20-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.693 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTI-
MÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.911,30 ( um mil novecentos e onze reais e trinta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28
JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   19 jul 18

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, 
situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes titulos:
  
Documento:CNPJ  19617486000130 Espécie: DMI  SACADO GD COSMETICOS
Protocolo :  519940           10/07/2018    Valor:R$  474,55  Vencimento: 25/06/2018     Nº TÍTULO:  2716B
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Documento:CNPJ  02697576000185 Espécie: DMI  SACADO DIEGO SOARES BRASIL ME

Protocolo :  520006           12/07/2018    Valor:R$  2.060,36  Vencimento: 05/07/2018     Nº TÍTULO:  063730/1
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Documento:CPF  25929151172 Espécie: CBI  SACADO JORGE FRANCISCO LIMA PALMEIRA
Protocolo :  520011           12/07/2018    Valor:R$  5.041,98  Vencimento: 30/03/2018     Nº TÍTULO:  567012463
APRESENTANTE     SBS   CONSULTORIA EM GESTÃO DE ATIVOS S/A

NOTA DO TABELIÃO
INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue 
ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta 
serventia e publicado no jornal  “GAZETA DO ESTADO”, que se edita em Goiânia GO,  ficando os devedores intimados do 
protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!
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HORÓSCOPO

Por que a mulher 
do Hulk se 

divorciou dele ?
Porque ela 

queria um homem 
mais maduro…

O dia favorece as 
amizades, alian-
ças e parcerias, 
ariano. Neces-

sidade de conciliar e de 
chegar a um ponto de 
acordo com as pessoas. 
Momento importante para 
rever a forma que você se 
relaciona e se vincula.

O dia é muito im-
portante para o 
trabalho e os rela-
cionamentos pro-

fissionais, taurino. É neces-
sário rever os seus hábitos a 
fim de ter uma vida mais sau-
dável. Momento de inovar 
mais na carreira e de buscar 
soluções alternativas.

O dia favorece a 
aplicação inte-
ligente de suas 
habilidades. Es-

tar em acordo com quem 
você ama é um dos de-
safios deste momento. 
Questões importante en-
volvendo filhos e relações 
amorosas, geminiano.

Uma fase de im-
portantes redesco-
bertas emocionais 
aos cancerianos. A 

sexualidade, o erotismo e 
a expressão dos sentimen-
tos estão enfatizados. Um 
momento muito importante 
de equilíbrio emocional para 
evoluir nos relacionamentos.

A ênfase está 
no modo como 
você se relaciona 
com as pessoas, 

leonino. É absolutamen-
te necessário respeitar 
o espaço de cada um. A 
individualidade e as dife-
renças interpessoais estão 
acentuadas atualmente.

Um dia que enfa-
tiza o trabalho, a 
saúde e as finan-
ças dos virginia-

nos. É importante chegar 
em acordo nas questões 
emocionais e materiais. 
Desafios de expressar as 
suas habilidades com mais 
consciência e harmonia.

A Lua em movimen-
to pelo seu signo 
recebe aspectos 
desafiadores de 

Urano e Plutão. Um dia de 
muitos desafios envolvendo 
os sentimentos e os relacio-
namentos. É hora de se rein-
ventar emocionalmente na 
expressão de seus valores.

O momento é de 
renovação interna, 
doméstica e emo-
cional aos escorpia-

nos. Hora de profundas rea-
valiações e questionamentos 
sobre os seus relacionamen-
tos. É necessário ter mais 
equilíbrio interno para enfren-
tar os desafios das relações.

Um momento que 
valoriza a liberdade 
e o senso de aven-
tura dos sagitaria-

nos. Possibilidade de confli-
tos envolvendo as amizades 
e os relacionamentos com 
grupos. Questionamen-
to sobre a necessidade de 
ponderar mais nas relações.

Um dia muito signifi-
cativo para a carreira 
e os relacionamen-
tos. É hora de inovar 

na expressão de seus poten-
ciais pessoais e profissionais. 
Cuidado com a tendência aos 
conflitos nas relações de tra-
balho. Podemos encontrar difi-
culdade em chegar a acordos.

O Sol em movi-
mento pelo seu 
signo faz um bom 
aspecto com a 

Lua, aquariano. O dia é 
favorável para relaciona-
mentos e atitudes inovado-
ras. Questões envolvendo 
justiça, estudos e viagens 
passam por desafios.

Na hora de tomar 
decisões saiba 
ouvir a sua intui-
ção, pisciano. O 

momento é oportuno para 
você refletir sobre como 
tem agido emocionalmen-
te. Dificuldade de chegar 
em acordo nas questões 
afetivas e financeiras.

Calvin
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